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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 4374, de 22 de 
setembro de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural 
Juventina Maria de Mendonça para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Sanclerlândia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RJCD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 

file :1//C:/Tramita!DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_ Proposicao _ 20851 03 .h... 24/05/2016 



Mensagem nº 231 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n~ 470, de 7 de agosto de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), no município de Santa Maria­
RN· 

' 
2 - Portaria n!! 73 7, de 6 de maio de 2015 - Associação de Comunicação 

Comunitária Tucwnaense, no município de Tucumã - P A; 
3- Portaria n!! 2.837, de 30 de julho de 2015 -Fundação Beneficente Rosal da 

Liberdade, no município de Redenção - CE; 
4 - Portaria n!! 3 .595, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Três Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 
5 - Portaria n!! 3.628, de 19 de agosto de 2015 - Centro Social Educacional e 

Cultural de Rio Preto- MG, no município de Rio Preto- MG; 
6- Portaria n!! 3.638, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 

Estância Velha- AERCOM FM~ no município de Estância Velha- RS; 
'::t 7- Portaria n!! 4.374, de 22 de setembro de 2015 -Associação Comunitária e 

Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia- GO; 
8- Portaria n!! 6.149, de 12 de dezembro de 2015- Associação de Assistência ao 

Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara- CE; e 
9 - Portaria n!! 6.168, de 1!! de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Catalão, no município de Catalão- GO. 

Brasília, J O de maio de 2016. 



EM n~ 00053/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 ... .. - .. ". 

' ' ' 

:-"'I • 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Proc s 
53000.071343/2013-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo 
de novembro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitári 
de Mendonça, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
município de Sanclerlândía, estado de Goiás. 

\:--:: .... 

. .';. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da Constitui ão da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da ma 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



PORTARIA No 4374/2015/SEI-MC 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9 .612, de 19 de fe~ereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53670.000481/1998 e n° 53000.071343/2013, 
resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA, 
p~a executar, sem direito de ·exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Sanclerlândia, estado de Goiás. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada por 
esta. Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 ·de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

) 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4~ Esta Portaria .entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICÁRDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seil Estado das Comunicaç-ões, em 22/09/2015! às 14:27, conforme art. 3°, III, "a", dà·Portaria MC :::.= ~ 89/2014. . 
...._ ___ ,., N° de Série do Certificado: 1237855 

:0:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~- informando o código verificador 0.722342 e o código CRG OOF8AA32. 
~ .......... ,; . 



.. 

Aviso nº 271 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

eRtMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secretaria · 
Em~ .§51 .Jh_às J.&;oq horas 

s.g]G 
Nome leglver Ponto 

Em 10 de maio ;e 2016. 

c2SJ frQOlb 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 735, 2.837, 3.595, 
3.628, 3.638, 4.374, 6.149 e 6.168, de 2015 e 4 70, de 201 4 . 

Atenciosamente, 

PR..rf_M SECRETARIA 
Em /.QS__/~ 

Min · o Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 

De ardem. ao Senhor Seetet4no­
Gerel de Mesa, para as devidas 
providênci s 

·y ar Lima a 
hefe de Gablnet 
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'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do 
processo fisico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo fisico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir de 10/07/2014, todas as movimentações referentes ao pres~nte processo se 
darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Documento assinado eletronicamente por Marilda Maria Lopes, Agente Administrativo, 
em 13/10/2015, às 09:55, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~·~··~ .•• :..-i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
f!J~~· informando o código verificador 0763990 e o código CRC 12BFB4El. 
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' 
DESPACHO 

) 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.071343/2013-48 (Processo de Outorga no 53670.000481/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma no 0112011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Comunitária Cultural Juventina Maria de Mendonça, sediada na 
localidade de SanclerJândia/GO tem validade até 17/11/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

BraslliaJ\(o de~ h--,o de 2013. 

Chefe de Divisão 

\. 

CORC 
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ANEXO 12 '~ \~ \\liYi~' • ·~Rubrica ' 
~ 7fir_~ 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DQ si'fcVIÇ~() 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

),11NIST ~ F.IC• DA 8 C OM U~UCJI, COE~ 
BRAisfLI.~ - OF 

53000 07134312013-48 

SEAPAISCE 
06/'12/2013-1 0:59 

A Associação Comunitária Cultural Juvent ina Maria de Mendonça, inscrita no 

CNPJ sob o n" 02.602.948/0001-4-'2, com sede na Avenida 5 de Janeiro, no 2047, 

Centro, na cidade de Sanclerlândla, Estado de Goiás, CEP 76.160..()00, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n2 

611 datada de 31/10/2001 ê Decreto Legislativo no 834/2003 publicado no Di~rio 

Oficial da União datado de 14/11/2003, vem respeitosamente à presença deVa. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendlmentQ ao subitem 20.2 da Norma n2 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma nº 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Sanclerlândia - GO, 27 de novembro de 2013. 

Nome do representante da entidade: JOVAIR MENDONÇA VIEIRA 
CPF: 327.881.692-72 

,.. 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS C · ~ 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N' 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA~- ~ 
14 DE Ol:JTUBRO DE 2011. {Item alterado pela Portaria n° 197, de 1°-~jul~ 

. 2013). 

1- Requerimento, solicitando a renovaç:lo, a~sinado pelo representante legal da Interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Aneko 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com su~s instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

reg\Jiamentação vigente, constantes da respec.tfva licença de funcionamento da estaçfto. 

3- Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; / 
_.;· 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdlcas do 

Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
• conforme item 8.2 e 8.3; 

6- ata de eleição da diretoria em exerdclo, devidamente registrada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas; 

7 • último relatório do Conselho Comunitário, constitu(do nos moldes do item 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Decl.1 ração assinada pelo representante k•gal da entidade solicitantto vistoria da Anatel, 

especific.:tmente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade dá 

Agência; ou laudo de Vistoria Técnica, elabo1 •JdO por profissional habilitado (Anexo 13), com 

sua resp~ctiva Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autentiéada e em 

conformidade com o subitem i0.3 da Norma n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n! 462, de 

14 de Outubro de .2011. 

JOVair Mendonça V · a 
Presidente da Associação unitária Cultural 

Juventlna M de Mendonça 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA f:!UTORGA PARA~ ;o 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA ".~J-

Eu, JOVAIR MENDONÇA VIEIRA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA, 

declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

r 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção i!ldependente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Sanclerlândia- GO, 2·7 de novembro de 2013. 



DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Cultural Juventina Maria de Mendonça, inscrita no CNPJ sob 

o n• 02.602.948/0001-42, com sede na Avenida 5 de Janeiro, nº 2047, Centro, na 

cidade de Sanclerlândia, Estado de Goiás, CEP 76.160-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria nº 611 

datada de 31/10/2001 e Decreto Legislativo nll834/2003 publicado no Diário Oficial da 

União datado de 14/11/2003, neste ato representada por seu Presidente, senhor 

Jovair Mendonça Vieira, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste municfpío de 

Q Sanderlândia - GO, portador CPF n2 327.881.692-72, DECLARA para todos os fins que 

se fizerem necessários que solicita a vistoria da ANATEL, especificamente para efeitos 

da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Sanclerlândia- GO, 27 de novembro de 2013. 

o 



DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Cultural Juventina Maria de Mendonça, inscrita no CNPJ sob 

o n• 02.602.948/0001-42, com sede na Avenida 5 de Janeiro, n!! 2047, Centro, na 

cidade de Sanclerlândia, Estado de Goiás, CEP 76.160-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e de":ldamente autorizada conforme Portaria n2 611 

datada de 31/10/2001 e Decreto Legislativo n2 834/2003 publicado no Diário Ofic!al da 

União datado de 14/11/2003, !)eSte ato representada por seu Presidente, senhor 

Jovair Mendonça Vieira, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de 

Sanclerlândia- GO, portador CPF nº 327.881.692-72, DECLARA para todos os fins que 

se fizerem ~ecessários que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da licença de funcionamento da estaç~o. 

Sanclerlândia- GO, 27 de novembro de 2013. 



Endereço para correspondência: AVENIDA 5 DE JANEIRO, N2 2047, CENTRO, SANCLERLÂNDIA 

- GO, CEP 76.160-000 ~r _...,~''"ic_ ~ 
'l::Jfb (\ ~ . '~ v ~ 

Telefone para contato: 064-3679-1155 I 64 ~137-Q239/64 8124-9845/ ~4 811222-!'R~~;i~a~== ~ 

% tfj~ Correio eletrônico (e-mail) rebrcastrol@hotmall.com: ~ • 
&.. 

'. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

Nút.ERO DI! INSCRIÇAO 
02.502.94810001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 
CADASTRAL OB/01M99B 

Not.'E EM' RESAR IAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONCA 

TtruLO DO ESTA8ELECit.ENTO (NOtE DE FNITASIAJ 
ASSOCIACAO JUVENTINA MARIA DE MENDONCA 

CODIGO E DESCRIÇAO DA IIJMOADE ECONOI.tCA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de asaoclaçOaa de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E OESCRIÇAo DAS ATMDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6.00- Atividades de organlzac;Ou astoclaUvaa llgadaal cultura e 6 arte · 
94.99-5.00- Atividades usoclatlvu nlo e.peclflcadas anterlo1mente 

C0D1GO E OESCRIÇI.O DANAT\JREZAJURIDICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

~~~Ro I ~~c-~ __ L_E~-----Nl_o _________________________________ ~ LOGRADOURO 
AV 5 DE JANEIRO 

CEP 
76.160~00 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTliiO DE SrruAÇAo CH>ASTFW. 

SITUN;..., ESPECIAl.. ......... 

I MUNJCIPlO 
SANCLERLANDIA 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. · 

Emitida no dia 27/11/2013. às 10:08:05 (data e hora cte r;,ra
1
sllia). 

, .. VQhA(, I' 
···a·(::rlo!~~ 

DATA DASCT\JN;AO CADASTFW. 
09/1112007 

I ~srru.-.çAo esPEciAl.. 

Página: 111 

~ C~pyright Receita FeCieral do Brasil- 27/1112013 

' 

27/11/2013 10:09 
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COMARCA DE SANCLERLÂNDIA ESTADO DE GOIÁS 

r , I CP!íi~;C' 
CAR~~~~s~~;:o:?.~ICy,?(J -~~ 

.{l) Ro..· •· ·- r., 
~ 

José Pinto de Paiva ' Vau ia de Faria p{'~ Alves ~0 
Oficial Tuheliiio éscrevente e St-.,flcial 

Av. X, Qd. M, LI. 0511 7 • St. Planalto - CEP: 76.160-000 - SanqlertAndia-GO- Telefax (64)3679-1157 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, a requerimento verbal de parte 
interessada, revendo nesta Serventia, no Livro A-1 - Registro de Pessoas 
Jurídicas, às fls. 53/54, constatei o registr9 do Estatuto da Associação 
Comunitária Cultura! Juventina Maria de Mendonça, registro n° 036 em 
23/06/1998, havendo uma alteração no referido estatuto, sendo averbado 
em 15/03/2001 r onde foi feita a inclusão da letra 11Q11

, no artigo 1 o do 
capitulo 1 (Constituição. Denominação e Objetivos do Estatuto da 
Associação, que tem o seguinte teor: "g) buscar junto aos órgãos 
competentes, a obtenção para excução de serviços de radiodifusão em 
Sanc/erlândia e a exploração de tais serviços de acordo com a legislação, 
divulgando as informações relacionadas com a comunidade 
sanclerlandense com a participação de outras entidades relacionadas no 
sentido de levantar e discutir os problemas sociais, culturais e afins", não 
havendo outra alteração, até a presente data. 

Sobre o pedido feito, é o que me cumpre certificar. 

Sanclerlândia, 14 de novembro de 2013. 

n~ -- ·- _,L ~o.. . 
. W~i~ria Paiva ves 

Emolumentos: R$ 23,37 
Taxa Judiciária: R$ 10,11 
Total : R$ 33,48 

- Escrevente Aut. -

- - - - - - -
.... Poder Judiclârlo Estado d• Gola• 
\i!fY Selo EtetrGnk:o d• FI$CU!íUçAD -04691301141258129000002 

Coosula cn&G aeiO om 
hltp f/orveiU(!JCHI! IJQO jul briiiOio 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

A V. 5 DE JANEIRO. No 204 7. (ENTRO~· SANCLERLÂNDIA ·• GO 
Fone: 64 · .1679-1 J S.'i 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ~SSQC. Ç:ÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MÉND~NÇA 

Ata da reunião extraordinária da Asse~bleia Geral ~a Associação Comunitária Cultural Juventina 
Maria de Me11donça .. Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de 2009, ·na sede da 
Associação, sito à Avenida 5 de janeiro, n° 204 7, Centr9, s·anclerlândia- GO, às 20:00, reuniram­
se, extraordinariamente; os membros. da, Assõcl'a'~ã'o.!: nos temos do Edital n° 002/2009 e do 
Estatuto da instituição, a saber: os memb1~s da Thjretoría Executiva - Presidente: Jovair 
Mendonça Vieira. Vice Presidente: Rogério. Moreira . .lo Tesoureiro: Alcides Alves Pereira. 

I 

Presidente do Conselho Fiscal, Itamar Leão do Amural. Presidente do Conselho de Programação: 
Aylton Filemon de Macedo. Mem.bros do Conselho Comunitário: Valdivino Mendoi1ça da Silva e 
Suede Maria da Silva. A pauta da Reunião coi~:tiste na proclamaç~o. pela Comissão Eleitoral, do 
resultado das Eleições para a Diretoria Executiva rla Associação comunitária, para. o período de 
11/01/2010 a 10/0112015. Dada a pálavra :.o Presidente d~ Comissão Eleitoral~ o mesmo 
agradeceu a presença de todos, ressaltando o quanto foi proveitoso o pleito eleitoral, que 
transcorreu sem qualquer tipo de problema, com a participação efetiva dps membros associados. . 
Segundo o presidente a votação foi expressiva, e como só havia uma CQapa conc_orrendo a·o pleito, 
não houveram incidentes a serem relatados. Pas~ando à proclamação do resultado, o Presidente da 
Comissão Eleitoral proclamou vencedora a chapa única, composta pelos seguintes membros: 
PRESIDENTE: Jovair Mendonça Vieira, 'VíiCE 'PRESIDENTE: Alcides Alves Pereira, 
SECRETÁRIO: Rogério Morr.ira, 1° TESOUREIRO: J~ime Sabino de Souza, 2° TESOUREIRO: 
Arismar Leão do Amaral. PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: Itamar Leão do Amaral. 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO: Aylton Filemon de Macedo. 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Valdineu Custódio da Silva, Divino Elson de Paiva, Valdivino 
Mendonça da Silva e Fabrícia Amélia Campos. A Posse da nova Diretoria Executiva ficou 
agendada para o dia 11/0i/2010, às 20:00, !n'1~set'le da Associação. Nada mais tendo a tratar, 
ence1Tou-se a presente reunião, lavrando-se a p!'esente ata, que após lid3, segue assinada por mim, 
Rogério Moreira, secretário desta assembteia e Vice presidente da Associação; pelo Presidente da 
Associa o, se~or Jovair Mendonça Vieira, I·::lo 1 o Tesoureiro. senhor Alcides Alves ~ereira, e 
por membros, previsto no Estatuto da Associação. 

· ~ 
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Ata da primcim As.~embléia Geral, Eleiçllo e Posse da Diretoria da All8ociaçlto ~r-· • 

. ,~~c~~~~. 
e Culturo Juventína Morio de Mendonça, aos dez dins do mês de janeiro de 2000, reun~-se /f 

., • representantes do munlefpio de SllndcrUindla. Estado de Ooiás, confonne feita pelo Editnl dh ~es de · "> 
jnneiro, com n finalidade de renliz.or primeira Assembléia Geral para eleger e dor p011s primeJra 
Admhd!ill'Ut;llo du As.'locinçtlo Cumunit(lrit\ Cultural Juventlno Mario do Mendonça. Porn prcsldir•c sccrein~lnr 
o reünillo fornm aclnmodos, respcctlvnmenle, o Sr. Jovalr Mendonça Vieira e a Sr' Mnrisa de Fátima Alves, 
tomando da palavra deu por iniciados os trabalhos, fazendo a chamada dos presentes, de acordo com o 
Estntulo Social aprovado em reuniRo de 0.5 de feveireiro de 1998, obsecvado estar o quadro do associados con1 
n-ulllcro suficiente de quorum, o Sr. Presidente oficializou o !nstalaçl'lo da Assembléia Geral, lendo para os 
presentes n ordem do dio, onde constava como itetn a Elelçlo e Posse da primeira Administraçlo.-Em 

, conlínuidndc, so!icitou l Sr" Secretáin que npresentnase a reloçAo das chapas de consenso. Indicado pnra 
compor o primeiro Administraçllo e os Ctlrgos do Diretoria os seguintes associados: Presidcnte>-Jovair 
Mendonça Vieira; Vice-Presidente-Rogério Moreira; 1° Tesoureiro- Alcides Alves Pereira, 2° Tesouréiro­
:1osé Braz Correia, Secretârio Executlvo-ltamnr Leio do Amoral, Presidente do Conselho Fiscal-José Nadir de 
Pnria. Após aprcsentadln' d1apn c observado haver o consenso dentrre todos os nssociadOll presentes, o Sr. 
Presidente Jovair Mendonça Vieira determinou à Sr" Secretária que procedesse a apresentaçfto da chapa, pnra 
aclamnçno por rarte dos associados. Após o aclamaçlo por unanimidade por parte dos prêscnles, a Sr" 
Sccrclária propôs nos Sr. Presidente da reunino que se procedesse B posse dos aclamados para o primeira 
Admlnistraçllo da Associaçao, o Sr. Presidenle acolhendo a proposta chamou para a mesa os eleitos e, diante 
de todos os presentes deu como empossada a Primeira Adminlstraçllo da da Associação Comunitária Cultural 
Juventina Mnrlo de Mendonça piWando.n palnvra pnra o Sr. Presidente eleito da Assocíaçflo Jovnir Mendonça 
Vieira que lornnndo da pRiovra agrodccu nos presentes e propBs, de aéOrdo com o Estnlulos, a nomeaçilo e 
instnlnçfto do Conselho Comunil6rio de Prognunaçllo o Sç. Ayltpn Filemon de Macedo e pnra membros do 
referido Conselho, os Srs. Jos-e Domas, Valdivino Mendonça da Silva, Mi\rcia Vaz de Oliveira o Suêde 
Mnria da Sílvn, nnda 111nis lendo a se tratar, o Sr. Presidente agradeceu n todos e encerrou a sessllo, mandando 
lnvrnt a presente ata, que depois de lido e aprovad~ por lodos, vai ossinêda por mim e todos os membros . 

. llnmnr Lello do Amnrnl - ''" ·' · •f· 
Jovoir Mendonçn Vieira 
Marcia Vnz de Oliveira 
Jofto Batista Daniel 
Rogério Moreira 
Leantlro Luis Dunicl 
Mnrisol Snbino de Souzn 
Mnriso de Fátima Alves 
Jo:J6 Nudir de Fori11 
Josó Ornz Correln 
Lindotnor Evangelistn de Lima 
Aylton Pilctnon de Macedo 
Rosildn P. da Silva 
Josú Tolenlino do Silvo 
Jo!lé Jodemar de Sousa 
Sucdc Mnria dn Silva · 
Jeovfl Conslnnlíno Snntiogo 
José Damas 
Ynldiviuo Mendonça· Vieira 
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limo. Sr. 
Oficial do Cartório de Registro de Titulas e Documentos 
NESTA 

A Associação Comunitária e Cultural Joventina Maria 
de Mendonça, com sede nesta cidade, à Professora lvani Maria Alves, Quadra 
04, Lote 02, Setor Rodoviário, por seu Presidene infra-assinado, vem mui 
respeitosamente junto a V. Sa. Solicitar o seu Registro no Livro de Pessoas 
Jurfdicas, aos termos do competente Estatuto anexo e demais documentos que 
instrui o presente., 

N. Termos 

A. Deferimento. 

Sanclerlândia, 23 de junho de 1998 
' /", 

~~C"{\\~~mJC0 V'l~tt/0 
Jovair ~e~~nça Vieira 

. -Presidente-
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Ilmo. Sr. 
Oficial do Cartório de Registro de Titulos e Documentos 
NESTA 
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PROT. TAB 2' Dt .~OTAS t tsc. 2• OO CiVE!: 
AUTENTICAÇÃO 
Conrer<J çorro o o " 9•n31. Dou fé, 

>.I~.:~J~t\.: ., 

A Associação Comunitária e Cultural Joventina Maria 
de Mendonça, com sede nesta cidade, à Professora Ivani Maria Alves, Quadra 
04, Lote 02, Setor Rodoviário, por seu Presidene infra-assinado, vem mui 
respeitosamente junto a V. Sa. Solicitar o seu Registro no Livro de Pessoas 
Jurídicas, aos tennos do competente Estatuto anexo e demais documentos que 
instrui o presente. 

N. Tennos 

A. Deferimento. 

:ARTORIO DE. REGISTRO lJJi. lMOVJ:,J, 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO. SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JUVENTINA MARIA 
DE MENDONÇA é uma sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos 

O 
princfpios da solidariedade, do companheirismo. da cooperaçllo e da integraçllo social. 

~ Atuando no ftmbito distrital, abrange a comwúdade natw'al formada pelos habitantes 

I] de Sanclerlftndia-Go .. Constituida apartidária, sem fms lucrativos, não religiosa, sem 
discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data 
para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater 
os problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa 
própria, com participaçllo dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações da área possam 
melliorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse 
geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, 
:preços e defesa do consumidor, saúde, educaçllo, segurança, serviços básicos 
:.emergenciais, ttansporte, lazer, aperfeiçoamento profissional de re(}ursos humanos, 
'·cç.municação e desenvolvimento cultural e artlstico. A Associaçfto terá duraçllo 
üidetenninada, com número ilimitado de sócios, e sua sede provisória está localizada 

.- no endereço na R~a Professora Ivani Maria Alves Qd·04 Lt-02 Setor Rodoviário -
S'D.Q.cleriAnd~a~Go. 

Ü Árt.~. - Os objetivos sociais que fundamentam s sua constituiçllo silo os seguintes: 

a)Reunir cidadlos interessados, associados ou hlo, para mobilizar forças 
pollticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raizes. culturais 
bésicas da populaçllo, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestaçao 
folclórica, artistica e cultural; 

b)ldentificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismo e instrumentos 
para a promoção de obras culturais e manifestações artlsticas de jovens e cidadaos que 
não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

CARTÔl\10 Dt RCG. DE P&SJUR. l ÍT. DOC. 
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c)ldentificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e 
carências de infonnaçlo útil, concreta e prática, em caráter transitório ou pennanente, :::: ·; 
das famllif!S residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, ; ; · 
corno localizaçllo e preços de serviços de abastecimentos, transporte, segurança, 
saúde, educaç!o e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de 
Jazer, serviços emergenciais e atividades culturais e ortlsticas~ 

d)Promover a integraç!o social na comunidade, buscando fonnas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação 
entre moradores do bairro, -estimulando a boa vontade _e a ajuda mútua como 
instrumentos para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços públicos nas situaçOes de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil , 
e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da socie~ade; 

e)Fortalecer os laços institucionais entre os representantes públicos da · . 
comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras:· ' .. 
associações, recolhendo e transmitindo experiênci•, informações e conhecimento no 
exercicio das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de r 

~ interesse coletivo e desenvolvimento social, cultural e artistico da sociedade · " 
'/~ comunitária~ · ~ 
~ · f)Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do pais d 
~ e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisBt a competição entre estudantes e ~ 
9- interessados, para ampliar a busca de ihformaçlo sobre o regime democrático, os ( .~ 
p direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conheciniento da Leis, da Constituição •. 

, ç:. da estrutura polttica, da organização dos Poderes, das pollticas econômicas, das 

, 

instituições sociais fortalecendo os espfdto de brasilidade, o respeito e consideraçfto 
para com os direitos individuais e coletivos valorizando, sobretudo a condiçRo de 

' cidadania de brasileiros natos ou por adoçAo; 

Parágrafo Único - Para: alcançar seus objetivos à Associaçao· Comunitária e Cultural 
Juventina Maria de Mendonça atuará de forma bas~te ampla, realizando estudos, 
pesquisas, levantamentos; promovendo reuniOes, encontros, debates, seminários, 
palestras, conferências~ organizando cmsos, treinamentos- e qualificações de recursos 
hwnWlos, estágios e outras fonnas de aprendizados; publicando circulares, boletins, 
noticiosos, jornais; realizando programas especiais em emissom de rádio e de 
televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sobre sua 
responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e 
parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismo de comunicação e 
difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos custos e melhores 
indices de eficiência, às necessidades da população da comunidade e especialmente o 
cidadlo associados, atendendo, naturalmente, as normas nrut~uw· ~IR':'"~~ 
In . IX da c . . ) l.l~lORIO Di: RtG. Ot DOC. ctso onstitmç!o . PRor.m 2, 0~xorAstEs.u•ooclvEL 
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CAPITULO li . ., 
a";~'! •: \ 

; -~ 

DOS ASSOCIADOS. DIREITOS E DEVERES . I 

Art. 3 .... Podem associar-se as pessoas tlsicas residentes ou que desenvolvam suas 
atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comWlidade 
residente em toda a área do município de Sanclerlêndia, sem limitação de número por · 
famflia, por sexo, categoria econômica e social ou por condiçllo de religifto, raça ou · 
ideologia politico-partidéria · : · 

Parágrafo 1° ·Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as :· 
condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordlncilJ com suas : 
condições; podendo qualquer cidadlo da. comunidade beneficiad~ emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados pela associaç&o, bem como mltD.ifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaçôes, desde que encaminhados ao 
conselho comunitário. t- Parégnüo 2' - ~o en~ sua ins~çlo, o candidato deverá preencher wn 

• Q cadastro básico, contendo infonn.a.çô~s_e dados pessoais, profiSsionais e familiares. 

\ ~. . Par6grafo 3' - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes çategorias: 

\J ~ a)- FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da 
' Assembléia de instalação da associaçRo; 

b)- CONTRIBUINTES- os que se inscreveram após o encerramento do Livro 
de Fundaçllo e mantenham suas contribuições e participaçfto em dia; 

c)- HONORÁRIOS - cidadlos que tenham prestado ·ou ainda prestem 
relevantes serviços à associação ou à comunidade BQ Mwticipio, ao Estado e à 
sociedade. 

Art. 4-- sao deveres inalienáveis e intransfertveis dos ossociados: 

a)- Aceitar como seus objetivos fundamentais da ·associação, buscando integrar­
se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo. ~umprindo e 
fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividade e as instruções da 
Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou Assembléias; 

b)- Prestigiar com sua presença ou com representaçllo, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma, o nlo comparecimento, esoecl.l!llftiGUJe._ 
quando lhe forem atribu!das tarefas · e responsabilidades que 
associados ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e 

·' 
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I 
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c)- Recolher com pontualidade as contribuições fmanceiras aprovadas nas 
Assembléias indicando, a tempo, quando nlo puder fazê-lo, para evitar contratempos 
à Diretoria no cwnprimento de obrigações asswnidas em nome da Associaçllo. 

Art. 5° ~ Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os 
Planos· de Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na fonna 
do estatuto pela Diretoria, poderllo ser aplicadas as seguintes penalidades: · 

a)- Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b )· Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c)~ Afastamento do Quaqro Social. 

Parágrafo 1° - O desligamento de wn associado do Quadro Social só poderá ser · 
aplicado após denúncia da Secretaria ou da tesouraria, análise da Diretoria e consulta 
final ao associado, ao qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2° ... Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos fmanceiros pelo 
perfodo de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências 
fmanceiras e se disptmha a retomar sua participaçllo nas atividades associativas com 
aprovação do Presidente. 

CAPÍTULOill 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

....... ,,... 
•'l ~ 

t := 
~ 

- u 

..,. Art. 6 - Sao Legjtimos Dirigentes: 
a)Presidente 
b )Vice~ :Presidente 
c)Secretário 
d)Tesoureiro 
e )Conselho Comunitário 
t)Historiador 

Art. 7 - Compete ao Presidente: 
a)Representar a Associaçlo Comunitária e Cultural Juventina Maria de 

Mendonça em todos os Atos Públicos, em Juizo e fora dele; 
b )Presidir as reuniOes da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes das 

atividades Associativas~ r:::::::~::------
c.~RroRro I>~ RtG. DE p(S JlJR Ti f. DOC. 

C )Presidir às assembléias extraordinárias; PRO f. TAB 1' DE SOlAS t ESC 2' DO ciYtL 

d )Presidir Conferências, debates, palestras, reuniOes. sessões, 8\iVi111ftlr~ 1 c A ç Ã o 
Confet<t com o onou"''· Oou 16, 

públicas da Associação~ 
e )Dar posse ao membro da Diretoria; 
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f)Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g)Supervisionar quaisquer atividades da Entidade;-
h)Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em 

geral, aceitar bens em comodato; 
i)ossinar com secretário, as Atas de Reunião e Assembléias; . 
j)Assinar com Tesoureiro, os contratos que obriguem a Assocíaçfto Comunitária 

e Cultural J uventina Maria de Mendonça a quaisquer ordem de pagamentos ou 
movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamento de depósito e 
quaisquer espécie de titulo, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, 
balanços, balarroetes e relatórios fmanceiros. · 

Parágrafo Único - O Presidente será substituido em seus impedimentos pelos 
seguintes Diretores em ordem: Vice~Presidente e Tesoureiro.-f. 

Art. 8-Compete ao Vice-Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substitui-lo na ordem 

. .. .. 

._ .. .,-.... .. , 

~ 
procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual 
deverá ser manifestado por escrito. 

\ 

~g Art. 9-Compete ao Secretário: 

1 
Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa 

" organizaç!o da entidade e: 

J a)Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 
Assembléias~ ' . , b )Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o em dia; 

c)Lavrar, subscrever as Atas de rewúfto 4a Diretoria e das Assembléias; 
d)Fomecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da 

entidade e do seu trabalho. 

Art. 1 O -Compete ao Tesoureiro: 
a)Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre 

solicitados; 
b )Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios fmanceiros 

anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c)Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d)Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade~ 
e)manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de comprovantes; 
f)Fornecer ao Presidente, quando solicitados, todos os~~UW;lLJmle:l~~flS 

atividades; CARTÓRIO !IE R[Co. Dt: Pts JUR. TÍT. ~OC. 
PROl . iAB z• DE ~OTASU:SC. 2' DO ClvtL 

g)Substituir o Presidente na ordem de presidência. A u TE N T 1 cAçÃo 
Conh••u co 111 u uttgl!'la l . D ou lé 
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Art. 11- Compete ao Coll$elho Comunitário: . 
a)Acompanhar divulgaçôes da associação, com objetivo de atender interesse 

exclusivo dil comunidade~ 
b }Analisar pedido de qualquer cidadao da comwlidade, que desejar emitir , .. · .. 

opinião sobre qu~quer assuntos abordados pela associaçfto, bem como manifestar .. ' . : 
[; \ 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. . . ' 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidades locais, tais como: associações de classe, beneméritos, 
religiosos ou moradores, desde que legalmente instituidas. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÁO GERAIS E PERMANENTES 

.Q .. ~. 12 - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito a 
rleiçlo o~ reconduÇ&o ao çargo quando ollo houver ioleressados. 'f' 

Ç-Parágrafo Unico - Nilo serâ pennitido o acúmulo de cargos, a remuneraçBo de ~ \.LI 
p membros da Diretoria ou a utilizaçBo de bens, equipamentos, instalações ou ~ ~ 
.r.; propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida ~ ~ =:a:...:. Diretoria com a COD5eqlleote flXBÇio • de custos de taxas 1 i "'4 

Art. 13 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela ~' ... " . 
Assembléia, com proposta e aprovaçBo da Diretoria Executiva ~ ~ 

• \1 

Art. 14 - A Associaçao poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, ~ ~ 
equipamentos, · instalações, contratos, convênios ou outros beneficios decorrentes de ' ~~ 
suas atividades, com autorizaçllo expressa para estes ~tos, aprovada em Assembléia ~ 
Extraordinária convocada para este fim, com voto favorável de, no minimo, um terço 
dos associados em situação regular. 

CAPÍTULO V 
, 

DAS ELEIÇÕES 

' 

Art. 1 5 .- Os sócios poderllo votar para escolher seus representantes desde que 
em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
associativos. 

• I 
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Art. 16 - Somente poderio votar os filiados até 180 (cento e oitenta) diás antes da 
data das eleições. 

Art. 17 - Somente poderllo ser votados os flliados até 12 (doze) meses antes . da data 
das eleições. · . · · . 

Art. 18 - As chapas poderio inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa 

Art. 19 - A Assembléia para as eleições seré convocada por edital público no jornal 
de grande circulação no municipio sede da associaçlo. 

I 

Art. 20 - As eleições serlo secretM, utilizando-se para a votação cabinas 
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. . 

/d Art. 21 -As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os 
/~ trabalhos em cada local de votação. z , 

ft2 Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à Secretaria 
~ da Associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

, g · . CAPiTULO VJ 

I! ,..1 

Dt\S DISPOSIÇ0ES TRANSITÓRIAS 

Art. 22 - A Presidência poderé autorizar a Secretaria-Geral e a Tesouraria a convidar 
pessoas filiadas à Associaçlo para assessorA-las. 

Art. 23 - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestao do Presidente, que 
submeterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia 

CAPÍTULOVll 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência: 

a)contribuições regulares de filiados; 
b )subvenções, auxllios e dotações; 
c)doaçOes e legados; 
d)rendas patrimoniais; 

l 
L,X{IJRJO 0( il[(j 
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e)contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios 

legais; 
f)arrecadaçao contributiva decorrentes de taxas sociais e apoio cultural das 

atividades de comunicaç&o criadas pela Associaç&o Comunitária e Cultural Juventina 
Maria de Mendonça, com base nos direitos legais. pennitidos pela Constituiçao da 
República do Brasil; 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutençao serão 
fixados pela Diretoria confonne os critérios defuúdos em Assembléia especifica. 

Art. 25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestaçao de 
serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas 
atividades. '""' e 

CAPÍTULO VIU 

DA ASSE:MBLÉIA GERAL 
~~ 
\l, (\'\ 

Art. 26 - A Assembléia Geral é órglo soberano da Associaçlo e se reunirá, ordinária :j ~ 
ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. _ 1 )' 
Parágrafo 1° .. Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o ~. 
"Livro de Presença", .onde sócios lançar!o suas assinaturas. 1 ~ 

5
\ 

Parágrafo zo M Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associaçfto que solicitará ~\Ir­
à Assembléia a indicaçfto e aprovaçlo de um sócio para presidi-la, o qual assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo. · 

Parégrafo 3°- O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o 
voto de desempate, exceto quando ser tratar de eleiçlo. 

Parágrafo 4°- As votações nas Assembléias Gerais poderio ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 5° - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 28 - Slo atribuições da ~embléia Geral: 
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a)examinar e aprovar ou nllo, • as contas da Diretoria, o balanço social e os 
demais atos administrativos; 

b )eleger, no devido tempo, os membros da Diretõria e dos Conselhos 
Consul~vo e Fiscal; r ~ 

c)destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, wn ou mais ;·i ~> 
membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos · e Fiscal, mediante o voto '.:. 
concotde de, no minimo, 113 (um terço) dos associados fundadores e efetivos, ~ · 
convocados especificamente para esse fmalidade em Assembléia Geral 
Extraordinária; 

,. , 

d)promover imediata substituiçlo e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituidqs, na forma de letra s. deste Artigo; . 

e )deliberar sobre os demais assWJtos constante da "Ordem do Dia". 

Art. 29 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá -sempre que convocada pela 
Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, Fiscal, ou por 1/3 (wn terço), no mlnimo, dos: 

/~ associados, deliberando sobre assWltos que tiverem motivado a ~onvocaçlo. - ~· ., 

v·-~ Art. 30 - As Assembléias Gerais, tanto Ordinârias quanto Extraordinárias, serão · j . 
~ convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital à ser afixado na ~ 
f:: sede social e nas representações, além de comunicação por carta a todos os ~~ 

mlnima de 08 (oito) dias. . .. ~ 

Art. 31 - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou t~ I) ' 

~ atrav~s de procuração, da maioria dos associados. '~ l 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
wn voto a cada associados, presente ou representado. · 

Parágrafo 2° - Só poderá votar e ser votada, o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3° - os Sócios beneméritos poderAo participar da Assembléias, sem direito a 
voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". · 

Art. 32 - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que 
constituem a maioria social, se reunirá ela, em segw1da convocação, uma hora após a 
primeira convocaç!o e deliberará com qualquer número de associados presentes, 
executando o disposto na letra s., do Artigo 28. 

CARtORJO DL ~te. Dt f&S Jlllt tiT. DOC. 
PROl. TAB. 2' Dt XOTASE ESC. 2' 00 CiVEL 
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CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 33 - Os casos omissos serao resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da 
entidade. 

Art. 34 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data 

Art. 35 - A Associaçlo poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia pelo 
Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 'JJ3 (dois terço), e 
após se dará destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associaçao com 
o mesmo fun ou ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Os filiados nlo respondem subsidiariamente pelas obrigações 
. sociais. 

Sanclerlftndia, 20 de março de 1998 

~~\\:li tlu_u CX\ ~ lfc' 
JOV AIR VIE~ DE MENDONÇA 

s dente da Associaçlo Comunitária e Cultural 
Juventina Maria de Mendonça 

~~r:~ 
tt/'Af3>" 9 0 . ;,.,.,. O(RtG.DH&SJIJR. Tiqoc. 

PROl. TAS l' llt SOT~S t tSC. 2' DO CIVEl 

AUTENTICAÇÃO 
· Conh••d cem o ongtnal. Dou lé. 
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CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 33 -Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da 
entidade. 

Art. 34-O pr.esente Estatuto entra em vigor nesta data 

Art. 35 -A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia pelo 
PFesidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 2/3 (dois terço), e 
após se dará destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com 
o mesmo fun ou ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Os filiados nao respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. I 

Sanclerlândia, 20 de março de 1998 

~~· ~~~~ u~ lsf'0-
JOV AIR VIEIRA DE MENDbNÇA 

•_1)31.. _ Prolowlo·l·A . ... Pãg. J b3 da Associação Comunitária e Cultural 
)rc!\cnl:ld c.Jo dia .U de: .. ~ Juventina Maria de Mendonça 

19~-·-~~ LI~ ~ 
~A~-9D· ~~ 

:art6rl., de Reghlr~ de p,.ssoas Jurfdlcas, Tllutos, 
loeumo~lo~ :! Prd:~~l-::·, T::bolion~lo 2° de Not.u 

Escrlvar::., > ~J O: h i:!. 
JOS~ t'lNT~> I ;: 1'1\I V.\ . Tllllla~ 

SI\NCLERL~NDIA • GOIÁS 
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~ Relação da Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
JOVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

Presidente: JOV A.IR MENDONÇA· VffiiRA, brasileiro, casso, funcionário 
público municipal, residente e domiciliado à Rua Lázaro Antônio Vieira, ~~~ 
Centro, nesta cidade. 

Vice~Pt:esidente: ARISMAR LEÃO DO AMARAL, brasileiro, casado, torneiro 
mecânico, residente e domiciliado à Av. Independência, 123, nesta cidade. 

Secretário: ITAMAR LEÃO DO AMARAL, brasileiro, solteiro, torneiro 
mecânico, residente e domiciliado à Av. 5 de Janeiro, 2.047, nesta cida~e. 

1 o Tesoureiro: JEANNE ALVES MONTE, brasileira, solteira, médica, residente 
e domiciliada à Rua Professora Ivani, s/n, Setor Rodoviário, nesta cidade. 

2° Tesoureiro: HELENA MOTA FERREIRA, brasileira, casada, ·costureira, 
residente e domiciliada à Rua 1° de Maio, 33, centro, nesta cidade. 

Sanclerlândia, 23 de junho de 1998 

\~~· ~~ \\\J\U ~c.k;WJ--
ovair Mendonça Vieira ~ 

-Presidente-

Rf.C: t~rrl?O ~nh n• .~_flll .... 63 .. -~o f~l\ii~ 
.. rcr,i.' lr" ~~!~/"[f~.t~ 
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Ao 
Cartório Olicial de Registro de Pessoas JurJdicas 
NESTA 

O Sr. Jovair Mendonça Vien, presidente da Associaçlo Comunitária e Cultural 
Juventina Maria de Mendonça. vem com o devido respeito e acatamento ê presença de Vossa Senhoria. 
requerer a averbaçlo da altcnçlo estatutária da Associaçlo, constante da Ata dD Sesdd Extraordinma, bem 
como o registro da ata da primeira Assembléia Oenl para elDiçlo e posse da nova mesa diretora. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

SancleriAndia, 1 S de março de 200 I. 

CARTÓRIO Dt REG. "DE P&SJUR. TiT. ÇOC. 
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Ata da Sessão Extraordinária da Associação · Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça. Aos sete ~ias do mês de março do ano "s comui'J, ., 
de dois mil e um, reuniram-se na sede da Associação 'os seus tepresetttantes e n~'}. 
sócios, conforme convocação feita pelo Edital ~01/0 1, de• O 1/03/01, com a.. ··~-- '·~ 
finalidade~~ ~lisar e at~der ao di~~ no oficio b" ·OOI/01/SSRIDO~-, ·""'1)-~: 
MC do Mtmsténo de Serv&ços de Radtodifusão/Departamento de outorga dl ·:. J'' rt" 
serviços de radiodifusão, de 16 .de fevereiro de 2001. Após a abertura da 
sessão, o presidente pediu ao secretário, que procedesse a leitura oral do 
referido oficio para que todos os presentes tomassem conhecimento do 
assunto, objeto da pauta do dia, que após analisado pelos presentes, por 
unanimidade e em 'ObservG.ncia ao que detennina o artigo.15. § 1 ~' ~l!ne!l "a'', 
do Regulamento ido Serviço de Radiodifj.lsão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795/63, determinaram a inclusão da letra g, ao artigo 1° do Capitulo .I 
(Constituição, Denominação e Objetivos do Estatuto da presente Associaçãp) 
que tem o seguinte teor: "g) Buscar junto aos órgllo competentes, a obtenção 
para execução de serviços de radiodifusão em SanclerlAndia e a exploração de 
tais serviços de acordo com a legisla~llo, divulgando as informações 
relacionadas com a comunidade sanclerlandense com a participação de outras 
entidades no sentido de levantar e discutir os problemas sociais, culturais e 
afins"; dando continuidade o presidente incumbiu ao Sr. Secretário de atender 
às demais exigências do Oficio supramencionado. E não havendo nada mais a 
se tratar o presidente deu por encenada a presente, ata da sessão que depois de 
lida e aprovada será por mim que · ~ ' lavrei e pelos ot~tsJ\1\\· 1il.DOC· 

interessados. Sala das aos sete dias de de dois ~~~o'!~st tst. roo:IY~ 
A. U 'f E N }l~~ 1o. 
coole•e com 
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· · Mlnlet6rlo du Comunlcaç6H 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Secyiço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ~NALISE LEGAL DE RADCOM 
- -:. -

ldentlftcaçlo do Processo 

Número: 53000.07134312013 Localidade f UF: SANCLERLÂNDIAIGO 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNI'f.ARIA E CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONCA 
Aviso: 4 PubHcaçao: 18/03/1999 pra~o: 30 Canal: 200 

... . .. 
' 

... ~ --: 

'1. A Entidade é uma: f ssociação 

2. Conclusão Gerar {Parecer L•gal) 

Mapa RadCom: 

~ Oeclara~o de que a emissora apresenta os mesmos parêmetros ·técnicos em conformidade com a última 
autorf~ação do MiniCom .FL. 06 
~ CNPJ válido e atual FL. 08 
-. O Estatuto Social FL. 14 ss 

P~ndências: . 
r Certidão Negativa. ANA TEL 
~~~~~ec~ . 

.... ~ . ,. 
l .. ~ . . , 

o\ \~ :· 

!.. Ata de elelçlo da Dlcetoria em exer.cfcto, devidamente registrada ? venceu o. mandato 
- Último relatório do Conselho Comunitário . . 

:..WWALLACE S. PINHEIRO 
- __ ! . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação·Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 aridar 70044-900 - Brasflia- DF 
(61) 3311-6177 

\ 

Brasilia,'/JJ de ~ 
/20 14/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor (À Senhora) 
JOV AIR MENDONÇA VIEIRA 

de 2014. 

Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL JUVENTINA MARIA DE 
MENDONÇA 
Avenida 05 de Janeiro, no 2047, Centro 
76.160-000 Sanclerlândia- GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo D0 53000.071343/2013-48. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.071343/2013-48, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de SANCLERLÂNDIA I GO, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 322 I 2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução 
processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a docwnentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. ' 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única. vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo,' a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

wsp/CORC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 322/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.07134312013-48 
Processo de Outorga no 53670.000481/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNIT.n~ ................ 
CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA para a execução do Servíço 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de SANCLERLANDIA I GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U; de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/1112013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
fonna dos subi tens 8.1 e 20.3 da Norma n° O 1/2011 : 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito ~os ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

11. Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9°, §2°, UI e IV da Lei 
n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

111. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

.JV. Relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio 
Fusão Comunitária, conforme exigência contida no subitem 20.3, alínea "h", da Norma 112011; 

V. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação de seu texto ao disposto na legislação vigente, a fim d~: 

wsp/CGRC 

a) Indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente, 
confonne exigência contida no subitem 8.2, aHnea "g", da Nonna 1/2011; 

b) Assegurar a todos os seus associados, pessoas fisicas, em dia com 
as suas obrigações e~tatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os 



cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes no subitem 20.3, alínea "d" c/c subitem 
8.3, alínea "c", ambos da Norma 112011; 

c) Determinar. que não haja a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os assóciados, conforme exigência contida no 
subitem 20.3, alfnea "d" c/c subitem 8.3, alínea "g", ambos da Norma 
1/2011; 

d) Adequar o artigo 12 do Estatuto Social ao subitem 8.2, alínea "h", 
da. Norma 1/2011, o qual prescreve que o tempo de mandato dos membros 
que compõem a diretoria, é limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 
admitida uma recondução. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ontados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 

de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos~ ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortUito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
~mail ou telefone. - · 

À consideração superior. 

Brasília, 22.dejaneiro de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 322/20 14/CGRC/SCE-MC. 

wsp/S3000.071 343/201J-48/CGRC 

Brasilia, tJ? de 

. z-:é 
SAMIR A~O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014 . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ob: ~~\, 
JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA .. ~ Rll~~~· ~ 

AV. 5 DE JANEIRO, NR2047, CENTRO - SANCLERLA~ - ~ 
Fone: 64 - 3679-1155 ·~ -?)() . . 

Sanclerlândia - GO, 24 de março de 2014. 

Ao Senhor 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Mínistério das Comunicações 
Brasflla- DF 

Senhor Coordenador, . 
I 

Em resposta ao Ofrcio nv 617/2014/ CGRC/SEC-MC, de 20 de 
Janeiro de 2014, que encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n2 

53000.071343/2013-48, encaminhamos a Vossa Senhoria a documentação 
solicitada, a saber: 

1. Cópia dos RG dos diretores da Associação, comprovando que todos são 
Brasileiros Natos; 

2. Cópia do CPF/ Carteira Nacional de Habilitação (que contém o n2 de CPF 
de todos os membros da Diretoria; 

3. Certidão Negativa de Débitos e Receitas Administradas pela ANATEL; 
4. Relatório Resumido da Grade de Programação 
5. Avaliação do Conselho Comunitário acerca da Grade de Programação; 
6. Ata comprovando a alteração do · Estatuto Social (registrada pelo Cartório 

de Registros), conforme solicitaÇão. 

Desde já colocamo-nos à disposição para questionamentos, 
aguardando o parecer favorável quanto à Renovação da Outorga dos Serviços de 
Rad!odifusão Comunitária. 

Atenciosamente, 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página I de I 

DE DÉBITOS 'RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIVINO ELSON DE PAIVA 
CPF: 719.223.261-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto ã Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). · 

· Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuiçOes previdenciárias e as contribuiçOes devidas. por lei , a terceiros , 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro ·social (INSS), objeto de 
certidao específica. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidão e!Tlitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n!l 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 11:32:17 'do dia 24/03/2014 <hora e data de Brasflia> . 
VaHtfa até 20/09/2014. 
Código de controle da certidão: 8AC(.9572.338C.9ECA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençaq: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

hllp:/fwww.n:ceitn. fuzenda.gov.br/l\pl ic~tcoes/ 1\ TSPO/Ccrtidao/CN DConj untaSeg Via.. . 24/03/2014 



.. . 

:- .. . 11 
;.~. ·,j' Cl ". 

\. • ~~·f 1 • : , l I 

' il . ' t ~ .. «.~-:--......_ 

.· 

..,, ... , 

'• ---



OA'YA.Q{ 
~ 8lll'fJDldAO • 

MARCIA CASTORÍNA E SU.VA 

.''""(;#.0 ·~Bl~\'~~OnfA sft~XA 

s 
f. 
R 
p 
R 
o 

Eat. cloc:um .. to • o _,,av.,te ct. .._~ no CMIASTIIO DE 
PEMOAS PlslcAs • c:H, ftlf.Sa a ulglllda PCI' ~. Mlw 
- ·-prorvt.to. na L..tlftlllelo .,......., 

VALIDO EM TODO O BRRITÓRIO NACIONAl. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMÍffisbU.DAS PELA 
ANATEL ~ 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUN!TARJA CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONCA 
02.602.948/0001·42 

Certificamos que n.ilo constam, até esta data, pendêndas em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contrlbLIInte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certldl!o refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constlttJindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emltlda às 10:26:52 do dia 25/03/2014 {hora e data de Bras[ila). 

Válida até 24/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir li Voltar I 

) 



Relatório da Programação Semanal da Rádio Cerradb F~~,1l:~ 
t~· g ·:, 

· · Relatório Semanal da Rádio: ~ :i~~~.r.~•- -~:~ 
" \SI 

·#(;. 

• Horário de Funcionamento das 05:00 às 00:00. ~ 1~ 

• Das 05:00 às 07:30 (Programa Manha Sertaneja). 

• Das 07:30 às 08:00 (Programa falando francamente em rede com a 

Rádio Mil de Goiânia). 

• Das 08:00 às 11 :00 (Programa I ris Costa e Você ). 

• Durante a Programção Momentos de lnformaçOes Derecionados a 

Comunidade. Ex: Aviso de Cursos I Aviso da Celg, Aviso da Seneago I 

Avisos do Poder Judiciário, Avisos da Secretária de Saúde , Prefeitura , 

Oferta de Emprego I Informações das Principais Manchetes de Jamais 

qo Estado e da Nossa Região, Giro de Noticias Com Liborio Santos, 

Resumo de Novelas , Horóscopo do Dia, Giro dos Famosos, etc ... 

• Das 11:00 ás 12:00 hs (Programa Jesus está Voltando da Igreja 

Evangelica Assembleia de Deus ). 

• Das 12:00 âs 13:00 hs {Programa Musical e Apoio). 

• Das 13:00 ás 15:00 hs (Programa Conexão 87 e lnfonnaçOes á 
I 

Comunidade ). 

• Das 15:00 ãs 18:00 hs (Programa Naçao Sertaneja com informações a 

Comunidade ). 

• Das 18:00 ás 18:30 hs {Programa da Igreja Católica). 

• Das 18:30 às 19:00 hs (Segue o Programa Nação Sertaneja). 

• Das 19:00 ás 20:00 hs ( A voz do Brasil ). 

• Das 20:00 ãs 22:00 hs (A Noite e Nossa ). 

• Das 22:00 às 00:00 hs (Apoio cultural e Musicas Variadas ). 

• Obs: 

• Na Terça-feira das 16:00 ás 17:00 (Programa Maravilhosa Graça ). 

• Na quarta-feira das 10:00 às 11 :00 {Programa Evangelico Jesus está 

Voltando). 

~ Na quarta-feira das 18:30 às 19:00 {Progra~a a literatura nas ondas da 

r$~iQ - programa da UEG - Universidade Estad~al d' Gol~s - Unidade 

Un,vers.lt4ria de Sanclerlãndia-Go). , 



• No Sabádo 

• Das 05:00 às 08:00 (Programa Manhã Sertaneja} 

• Das 08:00 ás 09:00 (Programa Infantil da Igreja Católica). 

• Das 09:00 ás 11:00 (Pograma Eangelico Show da Amizade). 

• Das 11:00 ás 12:00 (Programa Evangelicos Amiguinhos de Jesus). 

• No decorrer do dia Bloco de Apoio e Musicas Variadas . 

• No Domingo 

• Das 05:00 às 08:00 (Programa Manhã Sertaneja). 

• Das 09:00 ás 11 :00 (Apoio Cultural e Músicas Variadas ). 

• Das 11:00 às 1~:00 (programa Voz do Evangelho). 

• No decorrer do dia , segue os apoios culturais e Musicas variadas 

• Durante a ProgramaçAo Semanal , acontece promoções com sorteios de 

brindes para os ouvintes : 

, 
.... 
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Relatório Semanal da Rádio: 

• Horário de Funcionamento das 05:00 às 00:00. 

• Das 05:00 às 07:30 ( Programa Manha Sertaneja }. 

, .. 
-. r ~ 

• Das 07:30 às 08:00 (Programa falando francamente em rede com a 

Rádio Mil de Goiânia ). 

• Das 08:00 às 11 :00 (Programa I ris Costa e Você ). 

• Durante a Programção Momentos de Informações Derecionados a 

Comunidade. Ex: Aviso de Cursos , Aviso da Celg, Aviso· da Seneago , 

Avisos do Poder Judiciário, Avisos da Secretária de Saúde , Prefeitura , . 

Oferta de Emprego ,JnformaçOes das Principais_ Manchetes de Jamais 

Do Estado e da Nossa Região, Giro de Notfcias Com Liborio Santos, 

Resumo de Novelas , Horóscopo do Dia, Giro dos Famosos, etc ... 
; . 

• Das 11 :00 ás 12:00 hs (Programa Jesus estã Voltando da Igreja 

Evangelica Assembleia de Deus ). 

• Das 12:00 às 13:00 hs {Programa Musical e Apoio) . . 
• Das 13:00 ás 15:00 hs (Programa Conexão 87 e Informações á 

Comunidade ). 

• Das 15:00 ás 18:00 hs (Programa Nação Sertaneja com informações a 
Comunidade ). 

• Das 18:00 ás 18:30 hs (Programa da Igreja Católica). 

• Das 18:30 às 19:00 hs (Segue o Programa Nação Sertaneja). 

• Das 19:00 ás 20:00 hs (A voz do Brasil). 

• Das 20:00 ás 22:00 hs (A Noite e Nossa ). 

• Das 22:00 às 00:00 hs (Apoio cultural e Musicas Variadas). 

• Obs: 

• Na Terça-feira das 16:00 ás 17:00 (Programa Maravilhosa Graça ). 

• Na quarta-feira das 10:00 às 11 :00 (Programa Evangelico Jesus está 

Voltando). 

• Na quarta-feira das 18:30 às 19:00 (Programa a literatura nas ondas da 

rádio - programa da UEG - Universidade Estadual de Goiás - Unidade 

Universitária de Sanclerlândia~Go). 



-. No Sabádo 

• Das 05:00 às 08:00 ( Programa Manhã Sertaneja ). 
r 

• Das 08:00 ás 09:00 (Programa Infantil da Igreja Católica). 

• Das 09:00 ás 11:00 (Pograma Eangelico Show da Amizade). 

• Das 11 :OO ás 12:00 (Programa t;vangelicos ~miguinhos de Jesus). 

• No decorrer do dia Bloco de Apoio e Musicas Variadas . 

• No Domingo 

• Das 05:00 às 08:00 (Programa Manhã Sertaneja). 

• Das 09:00 ás 11 :00 (Apoio Cultural e Músicas Variadas ). 

• Das 11:00 às 12:00 ( programa Voz do Evangelho ). 

• · No decorrer do dia I segue os apoios culturais e Musicas variadas 

• Durante a Programação Semanal I acontece promoções com sorteios de 

brindes para os ouvintes . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA~: J .• ~ 
JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA ·~ 

AV. 5 DE JANEIRO, N11 2047, CENTRO- SANCLERLÂNDIA -
Fone: 64 - 3679~ 1155 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultural 
Juventina. Maria de Mendonça, em cumprimento à determinação constante da 
Norma 1/2011, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, afirma que, avaliando a grade de programação apresentada pela 
Diretoria de Programação da Rádio Comunitária, SE MANIFESTA PELA 
APROVAÇÃO da gradé de programação, por considerar que a mesma presta um 
serviço de qualidade, prezando pela informação de qualidade a. serviço da 
comunidade Sanclerlandense e da região, apresentando informes de utilidade 
pública, serviços de interesse comunitário, além de apresentar uma programação 
voltada para as atividades artísticas e culturais. 

Sanclerlândia GO, 17 de março de 2014. 

·Wr??~~~~ / . 
Valdineu Custódio da Silva ~~ 

Presidente do Conselho Comunitário 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR~- c,cmu ;, · 
JUVENTINA MARIA DE .MENDONÇA btb~ J J 'u,t}·~., + 

AV. 5 DE JANEIRO, N° 2047, CENTRO- SANCLERLÁNDIA - GO .2 As ~ cJj ~ 
._ CA 

Fone: 64-3679-1155 'S R&iL:.-.:• 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA K$-sorwu~,,-. 
COMUNIT ÁRIA CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MÊNDON 

Ata da décima quinta reunião da Associação Comunitária Cultural Juventina Maria de Mendonça. 
Aos 17 dias do mês de março do ano de 2014 (17/0312014), na sede da Associação, sito à Avenida 
5 de janeiro, n° 2047, Centro, Sanclerlãndia - GO, às 20:00, reuniram-se os membros da 
Associação, nos temos do Estatuto da instituição e em conformidade com o Edital de Convocação 
001/2014, a saber: o PRESIDENTE: Jovair Mendonça Vieira, VICE PRESIDENTE: Alcides 
Alves Pereira, 2° TESOUREIRO: Arismar Leão do Amaral. PRESIDENTE DO CONSELHO 
FISCAL: Itamar Leão do Amaral. PRESIDENTE DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO: 
Aylton Filemon de Macedo. CONSELHO COMUNITÁRIO: Valdineu Custódio da Silva, Divino 
Elson de Paiva, Valdivino Mendonça da Silva; os membros Maria Obeair Soares de Paiva, Marcia 
Castorina e Silva, Antonio Eustáquio da Rochc.t Júnior, José Damas, José Maria de Oliveira e 
Simone Aparecida e Silva e Maria das Graças de Faria A pauta da Reunião consiste na adequação 
do Estatuto Social da Associação, para que se adéqUe à legislação em vigor e para ~umprir a 
diligência apresentada pelo Ministério das Comunicações para a Renovação da Outorga. Ó · 
Presidente da Associação solicitou que o Senhor Antonio Eustáquio da Rocha Junior o 
secretariasse durante a realização da Assembleia. Dando início às atividades, o Presidente 
agradeceu a presença de todos. ressaltando que é de extrema urgência e importância que 
deliberem acerca da pauta, uma vez que o prazo para a apresentação da documentação para a 
Outore;a expira em 26 de março. O presidente fez a leitura da Nota Técnica apresentada. pelo 
Ministério das Comunicações (Nota Técnica .n° 322/2014/CGRC/SCR-MC), onde estão as 
pendências relativas ao processo de renovação. A alteração solicitada no Estatuto Social está 
previs(a na Norma no 1/2011. Após a leitura da nota técnica, e ainda do Estatuto Soc'ial vigente, os 
membros da assembléia deliberaram acerca do assunto, decidindo-se pela aprovação das 
alterações propostas, para que o Estatuto Social da Associação; a saber: Ficam criados a alínea g 
do artigo 2° do estatuto, bem como o Artigo 48 e suas alíneas, corp a seguinte reação: Art. 2° g) 
Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente. Art. 4B- São 
direitos dos associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias: a) votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos; b) ter o 
direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes, respeitando-se a legislação vigente. Art. l4B - Não haverá, no âmbito da Associação, 
a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados, nos termos da 
legislação vigente. O Artigo 12 do Estatuto, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 12- O 
mandato dos membros que compõe a Diretoria Executiva será de quatro (4) anos, sendo admitida 
1 recondução, nos tennos da legislação vigente. O Parágrafo Único do Artigo 12 continua em 
vigor com a mesma redação. Nada mais tendo a tratar, encerrou-se a presente reunião, lavrando-se 
a presente ata. que após lida, segue assinada por mim. Antonio Eustáquio da Rocha Júnior, 
secretário desta assembleia; pelo Presidente da Associação, senhor Jovair Mendonça Vieira, pelo 
2° Tesou 'ro, senhor Aris r Leão do Amaral, pelo representante do Conselho comunitário, 

ls n de Paiv .por 3 membros, confonne previsto no Estatuto da Associação. 
t) ., ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Oelegacia Regional em Santa Catarina 

NOTA TÉCNICA N° 4151/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.071343/2013-48 
Processo de Outorga n°: 53670.00048111998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária E 
Cultural Juventina Maria de Mendonça (Associa.ção Juventina Maria de Mendon5a), entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SANCLERLANDIA/GO. 

ANÁLIS 

2. Tendo em vista a Portaria no 197, de 1/712013, publicada no D.O.U. de 217/2013, que estende a 
data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária 
até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o 
~tendimento das exigênciás elencadas abaixo, na fonna dos subitens 8.1,8.2,8.3 e 20.3 da Nonna n.0 

112011: 

a. Certidão c~rtorária com relação a averbação da Ata da décima quinta reunião da entidade, que 
promoveu alterações no Estatuto atendendo a Nota Técnica 32212014/CGRC/SCE-MC. (As .al(erações 
estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto a~ registro inicial do Estatuto Social, 
ou seja, no Registro de Pessoas ]uridicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal 
comprovação). 

b. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou emancipados (cópia autenticadas e legível do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Nonna n° 0112011, bem como do CPF, com relação ao 
Secr~tário (Rogério Moreira) e 1 o tesoureiro (Jaime Sabino de Souza) .. 

c. Relatório do Conselho Comunitário de avaliação da grade de programação da Rádio Comunitária, 
deve ser assinado por no mínimo cinco(5) membros do Conselho 

3. 
que: 

Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 

Em pesquisa realizada junto à rede mundial de computadores, chegou-se a 
documentos que demonstrariam possível vínculo político partidário da entidade, a saber: 

1. O presidente ( JOVAIR MENDONÇA \(!EIRA) faz parte da Executiva 
Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), ocupando o cargo de Secretário. 

Assim, visto que o fato elencado tem o potencial de transgredir o art. 11 da 
Lei n° 9.612/1998, em obediência aos princípios constitucionais da ámpla defesa e do contraditótio, é 
imprescindível que se abra prazo para que a Associação apresente razões entendidas como cabíveis. 

CONCLUSÃO 



4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do pedido 
de renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração supelior. 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 15/07/2014, às 08:34, 
confonne art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Engenheiro de Operacoes, em 
15/07/2014, às 10:53, confonne art. 3°, m. "b", da Portaria MC 89/2014. · 

ojG~~--~..,:, A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando o código verificador 0038357 e o código CRC 7D65685A. 

~~!1: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970- F1orianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício no 3930/2014/SEI-MC 

Florianópolis, 11 de_julho de 2014 

Ao Senhor 

JOVAIR MENDONÇA VIEIRA 

Representante Legal da Associação Comunitária E Cultural Juventl.na Maria de Mendonça 

Avenida 5 de Janeiro, 2047, Centro 

CEP: 76.160-000- Sanclerlândia/GO. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.071343/2013-48. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o( a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da 
Nota Técnica n° 4151/2014/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR .(Aviso de Recebimento) que . o acompanha, para que essa entidade se 
manifeste sobre o a~sunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga 

3 O referido praia poderá ser prorrogado por uma _única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem ~orno 'nos casos de emergência 9u de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação fonnal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

I 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critérió, enviar comunicados oficiais 
via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde que complementem seu 
cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante 



o 

legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as 
referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante 
legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não 
serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

seU 53 Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Engenheiro de Operacoes, em 
:::a~~:! ' 15/07/2014, às 10:54, confonne art. 3°1 m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

• 'll' ....... ~ 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0038415 e o código CRC 3AB1F305 . 
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Sanclerlândia - GO, 18 de agosto de 2014. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional de Santa Çata'rina 
Florianópolis - SC !'• ~;}:: ~~ MC ÊM 8mTA CATAAJNA] 

ru:·::ESI O ORIGINAUCÓPIA l 
Senhor Delegado, 

FLORIANÔ 6 ~ JfJ_ 
> . l 

inaiU I C&nmbo --···.I 
Guilherme Dalllgna de Oliveira 

Agente Admlnlstrnttvo 
DR!v\C·04/Matrícula 1802367 

Em resposta à Nota Técnica D0 415112014/SEJ-MC, encaminhamos a este · 

Ministério das Comunicações a documentação solicitada para Renovação da Outorga para 

funcionamento da Rádio Comunitária mantida pela Associação Comunitária Cultural 

Juventi.Jia Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia, conforme Processo de 

Renovaçio.Ji 5lOOOm:t3431J&l3-48, a saber: 

1. Certidão Cartorária com relação à averbação da Ata da Décima Sexta reunião da 

Associa9fto, que promoveu as alterações na Diretoria Executiva da Associação, 

quando o entlo presidente, senhor Jovair Mendonça Vieira solicita sua exClusão 

para cumprimento ao estabelecido na legislação vigente, e o entlo Tesoureiro, 

Arismar Leão do Amaral, assumiu a presidência da Associaçlo, nos termos do 

Estatuto, seguindo a linha de sucessão ali prevista (ver cópia da Ata). 

2. Certidão Cartorária com relação à averbaçlo da Ata da Décima Quinta reunião da 

Associação, que promoveu as alterações no Estatuto. 

3. Declaração assinada pelo Presidente da Associação, senhor Arismar Leão do 

Amaral, relatando a movimentaçlo social e na dircç!o da Associação. 

4. Cópia da Ata e Certidão Cartorária com relação à Ata da Décima Primeira 

reunião, que comunica o falecimento do 1° Tesoureiro (Jaime Sabino de Souza) e 

sua substituição pelo 2° Tesoureiro, Arismar Leão do Amaral, conforme previsto 

no estatuto da associação. 



5. Cópia da Ata e Certidão Cartorária com relação à Ata da Décima Quarta reunião, 

quando o entlo secretário RagériÕ Moreira pede. destituição do cargo que ocupa, 

por motivos pessoais, e quando a Assembléia nomeia o senhor Antonio Eustaquio 

da Rocha Júnior para assumir a referida função, nos tennos do Estatuto da 

entidade. 

6. Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do atual presidente, Arismar Leão do 

Amaral, do Secretário, Antonio Eustaquio da Rocha Júnior e da Tesoureira; 

Márcia Castorina e Silva, comprovando que todos sao brasileiros natos. 

7. Relatório da Programação Semanal da Rádio Comunitária, devidamente assinada 

pelos membros do Conselho e da Diretoria Executiva da Associação. 

p~W#P~ 
Arismar Leio do Amaral 
Presidente da Associação 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
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Roc:hll JW.Ior, Sccmdrio desta Allsociaçlo, pelo ele J>ruidcntc, !!Cnhor JoVIIi.r Meodonç;~ Vieira. 
.relu Pn:sidt'llle empouado. senhor 1\rismar !.elo do Amaral, pela Tei!Olll'eira Eleita, llel\hora 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, ARISMAR LEÃO DO AMARAL, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA, declaro para os devidos fins que 

se fizerem necessários, mais especfflcamente para fins de comprovação junto ao Ministério das 

Comunicações, visando sanar as irregularidades apontadas pela Nota Técnica n° 4151/2014/SEI­

MC, referente ao Processo de Renovaçlo rf 53000.07134312013-48, que: 

1. Em relação ao senhor Rogério Moreira, ex secretário da Associação Comunitária, o 

mesmo solicitou e lhe foi deferida a destituição do cargo de Secretário, uma vez que f'. 
mesmo vem encontrando dificuldades para comparecer As reuniOes, conto~ 
comprova a Ata da 14• Reunilo Ordinéria da Assoclaçlo, ocorrida em 11/10/2013 

(Cópia anexa}. Salientamos que o cargo de Secretário foi entao ocupado Pelo Senhor 

Antonio Eustaquio da Rocha Júnior, conforme comprova a mesma ata, e os 

documentos comprobatórios de sua nacionalidade seguem anexo (RG e CPF); 

2. Em relação ao senhor Jaime Sablno de Souza, Ex 1° Tesoureiro da Associaçlo, o 

mesmo fatec:eü de acidente automobillstico ainda no ano de 201 O, e a Assoclaçlo 

regularizou a situaçlo, sendo que o entlo :20 Tesoureiro, Alismar Leio do Amaral 

ocupou o cargo acima mencionado ( Ata da 11• ReuniAo Ordinária anexa). Com a 

necessidade da alteração da Presidência, o entlo Tesoureiro Arismar passou a 

assumir a ftinçlo de Presidente, e assumiu o cargo de 1• Tesoureira a senhora Márcia 

Castorina e Silva, conforme comprovado pela Ata da 1SO ReuniAo ordinária (anex 

Segue anexo ainda cópia do RG e CPF da Senhora Márcia . Castorina e 

Silva. comprovando sua nacionalidade. 

Sancler1Andla- GO, 10 de agosto de 2014. _ 

Presidente da Associaçlo 
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ASSOC.IAÇt\0 COMUNJT A RIA CULTURAL · ~ - •. ~t)i · ·,· 's :.-. '. (, ... .. ". 
JUV"ENTINA MARIA DE MENDONÇA .'... .Q\ . -~.1 ~ ·~ 

AI' .I 1)/UANE/RO . .'V'' 1047, CE/I.'TIIO-SANCLERl.ÃlmiA - CW . ·. ';,; , ;: ,, 'l·r.<F ·~. 
Pt>11t-· 114 •• 16'.19·11 SS . • • • ' 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNlT Á RTA CULTURAL JUVENTINA MARIA r> E MENDONÇA 

Ala da décima quarta reunião Ordinãria da AliSoci.nçi'to Comunitâria Culnm1l Ju,•cntina Mana de 
Mendonça. Aos Oll2'e dia!> dtl méll de outubro de 2013. na sede du Associação, sito à Avcmda !'i de 
janeiro, n" 2047, Centro, Sanclerlândia- GO, às 20:00, reuniram-se, ordinariruncnte. QS membros 
da As.!iociàç!o, no~ tcmm do Estat\lto da instituição c em cunfarmidade com o Edital de • 
Co11v.:1eação 00112013, a ,;ober: o PRESID~NTE: .lowir Mendonça Vieira, VICE PRESJOENTE: 
Al.:idcs Alves J>ercira, 2" TESOlJREJRO: Arísm.ar .LeAn do Amll!'al. PRESIDENTE DO 
CONSELHO FTSCAL: Itamar Leão do Am11111l. PRESIDENTe DO CONSRLHO DE 
PROGRAMAÇÃO: Ayhon Fih:mun de Macedo. CONSELHO COMUNITÁRIO: V11h.lincu 
Custódio da Silva. Divino Elson de raiva. Valdívmu Mendonça da Silv:1. A pauta da Reunião 
consiste na aprovação d>l.~ con~ do periodo de outuhro de 2012 01 1\c:lemhro de 2013. hem cumo o 
Balanço Social da assCICiaÇãu (movimcntaçllo de membros). alêm da omilise da documentação 
juntada para a renovação da outorga para a execução de Str\'ÍÇOS de rndiodifusào, nos termos dó\ 
legislação federal vigente. O Pn:.'lidcnte da AlisocittçAo solicitou qne o St:nhor Antonio Eustâquio 
do RO<:ba Junior o secrctarin.<~se durant\': a rcalizaç4o da A!iscmbleio.. Dando inicio às atividades. o 
]'residente agradeceu a prc.~ença de !odo~. reJ1assondo a p11lavrn uo tesourc:iro da .A. .. -sociação, 
~cnh(lr Arismar. p1U3 que proecdcs~e a aPTC.'Ientação da1; contrut do período retro mencionado. O 
u:s()uretrn <ll!l.'>t: que patR a apn:ciaçllo da:> ccmta~ do cxercicio ftli clnboratlo um rclatt)rio 
~unplificado, que foi cnucguc aos membro~ para a nnáli~c:. conlendo 10011 a movimcmaç3~) 
financeira da As~ociaçiu, que compn:ende também a moV'Imenta~o da Rádiu, que é mantida pela 
Associação. O Tesoureiro .aprcsentcu ainda a prestaçBQ de contas das promoções e açõe!i 
de11envolvidas no mumo período. ressalumdo que cate ano o participnçllu dK comunidnde !em se: 
oprc:sentado com mni,lr força, e is~o tem se demonstrado inclu~ive na quontidadc de projetos que 
ostllo sendo desenvolvídôs. Os membros procedemm a análise do relatório fin:\ncciro simplificado 
c não apresentaram questionamento&. O Rl\ltmço rmanceiro foi aprovado c p11.:1sou~e então à 
dd1beração acerca da mov1mcnuu;ãu social. O presidente disse que rnra este cKcrcicio nllo foram 
solicitadas inclusões uu exclu!'õcs, pennancccndo inalterado o qll4idro llo<:ial da J\ssodnç.'to, 
todavia o Secretario da Associação, senhor Rogêrio Moreira_ solicitoo destituíçllo de seu c1!rgt1, 
uma vez que cau\ dificil comparecer em ttxltu~ as rcuniõe!l. Os membros dclibcr.m1m c 
considcriU'8m que o pleito é justo, dercrminBndu !ill, entll.o, que se no1neie alguém pua ~ttullf como 
secretário até que se realiu a eleiçlo. ror aclamação, foi indicado o S<:nhor Antonio P.ustaquio d:.~ 
Rocha Junior, que aceitou a incumbência. dizendo que se sente honrado com n oportunidade, 
todavia alertou pare u f111n de que tra<a-se de um monja provisório, atê que se t'rgMize nova 
eleição pu~ o curgo. Em scguith1 o presidente da a.~S(lCÍaçilo procedeu a leitura de um documento 
enc~inhado pelo M inísténo das Cnmumc•u;ões, rercrenrl'.' à rcnnvação d<t outorga para r<:-àli1.uçilo 
de ~ervi~o!l de radiodifusão, O!> documc:nt~ devem ser encllmtnll:~dos até o dta 30 de novembro 
do cottente ano, sob pena de ser impedidl! de continuar funciunamlo cast! não ll[lrcséntc a 
documcntw;~o ~<õolicitada 11tc a datn rocn.da. O presidente arilmou que todas as medidas cslilo sendo 
tomadas no sentido Jc se envit~r a ducnmentaçilo ainda nn me~ de outubro. para evirar 
oh11rrceimcntos, e que necessita da confirmaç!o e atualilaÇão dos dador. dos membros para 
encaminhar juntamente com a dem11is documentação. O presidente di~!le ainda que, c<tso seja 
necc&&ário. seni. çonvocada uma reunião extr.aordináriu para conclusllo dO:õ trabalhos para a 
renovação da outorga. e que manterá o..~ membros informados acerca da .situaç!io. Nada ma i~ tendo 
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a ll'ntar, ence!Tou·se a prcscnlc rcunido,la\TSndo·~;e a presente ata. quo.: após lida. segue llllsiuada ! 

o 

pot 1ttim. Antonio Eustáquio da Rocha Júnior, t.eerctátio desta a~~cmblcia; pelo Presidente da f' · 

Associaçiio, senhor Jovair Mendonça Vieira. pelo 2° Tesoureiro, senhor Ariamu.r .Leão do Am~tral, .. , , 
pclo_;epresentante do Conselho comunitário, l)ivino E.lj;Or:l de Paiva c por 3 membros, contbrmc: . ~O ·?ROr. TAa';~ 
rrcv1~~o nt\ Estatuto da Associnçà(l. ------ ...... ___ 050 ·.~\"i.· <>t>\ 

• :• I "ó 
~· José Pinto de Paiva ~ 

Titular c 
. --.- -- j ( 

' ~ 
?~ SANCLERLÂNDIA·GO ,.r,' 
<:j.-0 ~fi~-~/ 

' 'IJ.;. '/ 



o 

ft· •• 
A 

Registro Integral 
Livro rfl A-1 Registro n° 36 Protocolo: 2264 Data Registro: 14/08/2014 Folha n° 2 

O documento abaixo, foi DIGITALIZADO, conforme o original. 

1 

-i 
~ 

~ 
I 

JJ 
.... 

-----·- ~--
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL I 

1\JVENTJNA MARTA DE MENDONÇA 
.1 J·' • • 1 DE JANURO. N" JIJ41. CDITR.O - .'UNCI.IiiiL4NVLI- GO 

l"u<rr. M • J679-I/H 

--·---~ -"-

I 
1

· ·-

- .. 
l 
I -

i 
I j 

~ --
1 

Í-
1 
I 
I 

1-·- : 
[ --~ 

- i 
I l 

I ~ 

Declaro registrado em meu Serviço Registra! o documento acima, i:ligitalizado em seu inteiro teor, conforme 
núrneru de pfl1lor:oln, ruirmm1 de r~!Jn;frn, núrnHnl r:fP. livro~ folha <mrna 

Sam:lerlilnú1ê1/Gü. Uuu fl.o . Eu _@._ ·--::-Escrovonte o ~r""_u_b_o_fi_c_li3_1. ______ --. 

- ) oC pROT. 'fi\ li t d . . • . \) · . :J; ~ Po e r JUdu:1arfo E s1edo ele l)oi11s 
~\tli, • Ô~\\ Selo E letrôni<:o de flscallzllçio 

t ' "'o\ 0469f3D1141258129IIOOD06 
~ r •p· d p • ~ \ Consulh~esseseloem· 
" vOSe ln(O e OIVQ 'P tttp:llextra)udicl&l.tJgo4us.brJselo 
~ Titular ~ .~ 
llt. l>; ; 
~;. SAliCLERLÃNDII\ ·GO ,f> I 

V"<f ()'"I 
o,q, t." / 

0.11.... ·- ·•"" / 



I 
.. ·--~--.. ~~ 

--- · - M~ - ' 
-,;. 



o '· 

·~ 

\ .· 

o 

.. 



·. 

Relatório da Programação Semanal da Rádio Cerrado FM 87,9 

Relatório Semanal da Rádio: 

• Horário de FuncionÇtmento das 05:00 às 00:00. 

• Das 05:00 às 07:30 ( Programa Manha. Sertaneja ). 

• Das 07:30 às 08:00 (Programa falando francamente em rede com a 

Rádio Mil éle Goiânia ). 
' • Das 08:00 às 11 :00 (Programa lris Costa e Você ). 

• Durante a Programçao Momentos de lnfonnações Oerecionados a 

Comunidade. Ex: Aviso de Cursos , Aviso da Celg, Aviso da Seneago, 

Avisos do Poder Judiciário, Avisos da Secretária de Saúde , Prefeitura , 

Oferta de Emprego ,lnfot;maçOes das Principais Manchetes de Jornais , 

Do Estado e da Nossa Regiao, Giro de Notféias Com Uborio Santos, 

Resumo de Novelas , Horóscopo do Dia, Giro dos Famosos, etc ... 
' 

• Das 11:00 ás 12:00 hs (Programa Jesus está Voltando da Igreja 

Evangelica Assembleia de Deus). ' 
• Das 12:00 às 13:00 hs (Programa Musical e Apoio). 

• Das 13:00 ás 15:00 hs (Programa Conexlo 87 e lnformaçOes á 

Comunidade). 

• Das 15:00 ás 18:00 hs (Programa NaçAo Sertaneja com informaçOes a 

Comunidade ). 

• Das 18:00 ás 18:30 hs (Programa da Igreja Católica). 

• Das 18:30 às 19:00 hs (Segue o Programa Naçao Sertaneja). 

• Da~ 19:00 ás 20:00 hs (A voz do Brasil). 

• Das 20:00 ás 22:00 hs (A Noite e Nossa). 

• Das 22:00 às 00:00 hs (Apoio cultural e Musicás Variadas). 

• Obs: 
' 

• Na Terça-feira das 16:00 ás 17:00 (Programa Maravilhosa Graça ). 

• Na quarta-feira das 10:00 às 11:00 (Programa Evangelico Jesus está 

Voltando). 

• NoSabádo 

• Das 05:00 às 08:00 ( Programa Manha Sertaneja ). 

• Das 08:00 ás 09:00 (Programa Infantil da Igreja Católica). 



I 

• Das 09:00 ás 11:00 (Pograma Eangellco Show da Amizade). 

• Das 11:00 ás 12:00 (Programa Evangelicos A""'uinhos de Jesus). 

• No decorrer do dia Bloco de Apoio e Musicas Variadas . 

• NoDomingo 

• Das 05:00 às 08:00 .(Programa Manha Sertaneja). 

• Das 09:00 ás 11:00 (Apoi~ Cultural e Músicas Variadas ). 

• Qas 11:00 às 12:00 ( programa Voz do Evangelho ). 

• No decorrer do dia , segue os apoios culturais e Musicas variadas 

• Durante a Programaçao Semanal , acontece promoçOes com sorteios de 

brindes para os ouvintes . 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC. 

NOTA TÉCNICA No 8770/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.071343/2013-48 
Processo de Outorga n°: 53670.000481/1998 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária E 
Cultural Juventina Maria de Mendonça , entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de SANCLERLÂNDW GO. 

J 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a f!ortaria no 197, de 11712013, publicada no D.O.U. de 
217/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 3 0/1112013, e considerando os documentos já encaminhados por esta 

O ntidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subi tens 8.1, 8.2, 8.3 e 
20.3 da Nom1a no 112011: . 

J. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentaçãó vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 
li. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ, válido e atual; · 
lll. Ata de Eleição da nova diretoria devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas,visto que o mandato da atual diretoria teve início 11/01/2010 e expirou em 
11/01/2014, conforme descreve as f\tas da Assembleia Geral dos dias 29/10/2009 e 
10/01/2000, respectivamente e, de acordo com o que dispõe o art. 12 do Estatuto da 
entidade( mandato de quatro (4) anos). 

VI. Vale ressaltar que, caso haja alteração na composição desta nova diretoria a ser eleita, é 
necessário apresentar cópia autenticada e legível do RG E E:PF de todos os novos 
dirigentes. 

V. Último relatório resumido do Conselho Comunitário, versando sobre a p:r:ogramação 
veiculada pela emissora, assinado por todos os membro do· Conselho Comunitário, tendo vista o que 
foi apresentado pela entidade, esta assinado apenas pelo presid.ente do conselho, Sr. Valdineu. 

CONCLUSÃO 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada é/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do 
pedido de renovação e consequente extinção da autori7ação, alertando que esta é a terceira (3•) Nota 
Técnica dirigida à entidade, para solucionar as pendências. 

À consideração superior. 



o 

o 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Delegado Substituto, em 
28/08/2014, às 11:41, confonne art. 3°, Ili, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~ A autenticidade po documento pode ser conferida no síte http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando o código vetificador 0106577 e o código CRC FF574C3B. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242- Centro -CEP: 88010-970-Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício no 9200/2014/SEI-MC 

Florianópolis, 27 de agosto de 2014 

Ao Senhor 
ARISMAR lEÃO DO AMARAL 
Representante Legal da Associação Comunitária E Cultural Juventina Maria de Mendonça 
Avenida 5 de janeiro, 2047, Centro 
CEP: 76.160.000- SanclerlândiaíGO . 

• Assunto; Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n• 53000.071343/2013-48. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da 
Nota Técnica no 8770/2014/SEIIDRMC/SC, desta DelegaCia, que trata de pendências encontradas nos 
autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,no original 
ou em cópia autenticada sob pena da extinção da outorga. 

' 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos c~sos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitacão formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. · Aproveitamos para informar gue esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar comunicado.s 
oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde que 
complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com 
assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão 
somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms legais como contagem de prazo e 
ciência de interessado. · 

Atenciosamente, 

MARCELOJOSÉDUDEQUE 
Delegado Regional 

Substituto 



seif ~ Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Delegado Substituto, em 
:rf=~ 28/08/2014, às 11:45, confonne art. 3°, I1L "b", da Portaria MC 89/2014. 
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ASSOCIAÇÃO COMIJN:ITÁRIA CULTURAL 
JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

A V. 5 DE JANEIRO, Na 2047, CENTRO- SANCLERLÂNDIA- GO 
Fone: 64- 3679-J J 55 

, 

Sanclerlândia- GO, 29 de setembro de 2014. 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional de Santa Catarina 
Florianópolis - SC 

fr
-;:;-{.· '~~;:::-f'~-~·-:1.:-:-,:~·i ~ .. ~·'h \..)oi W'\.• 111'1 . ::;. ' "". r:~., ~, . -··~· .... -----·~-··-- ... ..... --- --···· 
RECEB: D Or.:JG! }\ '(. t)r .• \J 

I 
P.Wl.:.J<ÇPOU~:..:;:._6_tifJ.f~~f 

--~- ' ~ t r.mnll:• _j .. .,.___ _ ....... .... . 

Senhor Del~gado, 

Em resposta à Nota _ Técnica no 8770/2014/SEI-MC, encaminhamos a este 

Ministério das Comunicações a documenta'(ão solicitada para Renovação da Outorga para 

funcionamento da Rádio Comunitária mantida pela Associação Comunitária Cultural 

Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia, conforme Processo de 

Renovação n° 53000.071343/2013-48, a saber: 

1. Cópia das Atas da 17"', 1811 e 1 ~ Reunião da Associação, com registro e Certidão 

Cnrtorária, que convoca as eleições, divulga as chapas inscritas e empossa a nova 

Diretoria, respectivamente. Ressaltamos que, como não houve· alter:ações, não 

estão sendo encaminhados os documentos pessoais dos novos diretores, vez que 

os documentos anteriormente encaminhados suprem esta necessidade. 

2. Cópia do Comprovante,d.e Inscrição no CNPJ válido e Atual. 

3. Declaração da As:;ociação, conforme item I da Nota Técnica. 

4. Ultimo Relatório Resumido do Conselho Comunitário, devidamente Assinado . 

. 

~~ ~.~~ J,~ 
Arismar Leão do Amaral 
Presidente da Associação 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

AV. 5 DE JANEIRO, NP 2047. CENTRO - SANCLERLÂNDIA - GD 

Fone; 64- 3679-1155 

DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Cultural Juventina Maria de Mendonça, inscrita no CNP J sob 

o n• 02.602.948/0001-42, com sede na Avenida 5 de Janeiro, n!l 2047, Centro, na 

cidade de Sanclerlândia, Estado de Goiás, CEP 76.16D-OOO, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n!il 611 

datada de 31/10/2001 e Decreto Legislativo n!il 834/2003 publicado no Diário Oficial da 

União datado de 14}11/2003, neste ato representada por seu Presidente, senhor 

Arismar leão do Amara,, DECLARA para todos os fins que se fizerem necessários que a 

Emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das ComÚnicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento. 

Sanclerlândia - GO, 20 de setembro de 2014. 

Arlsmar leão do Amaral 
Presidente da Associação Comunitária Cultural 

Juventina Maria de Mendonça 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadnstrul ' http://www.receita.fazcnda.gov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpjreva/Cnp ... 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto' à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR[OJCA 

NÜt.IERO DE INSCRIÇ.IO COMPROVANT~ DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAO E HII<R1lJRA 

02.602.94810001-42 06101/181118 
MATRIZ CADASTRAL . 

NO~E~ESAA~ 

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONCA 

TfTUlODO ESTHIElECM:NlO{NClt.'E DE ~lASIAI 
ASSOCIACAO JUVENTINA MARIA DE MENDONCA 

CÓOIGOE OESCRIÇ.AoDU.TMJAOE ECON()McAPRINCIP~ 

94.30-8..00- Atlvldadll de aaaoclaç6es de defesa de direitos social a 

CÓOIGO E OI<SCRIÇ}.o DAS RMD~ES ECONOMcAS BECUNO~IAS 

114.93-8..00 -Atividades de organlz.açOes .. eoclatlvaa ligadas A cultura • A ar1e 
11.-.99-5-QO - AtlvldadH auoclatlv .. nlo especificada• anteriormente 

CODIGO E DESCRtç.Ao DANATVREZAJURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I I ~~~o li COWLE~NlO LOG~OURO . 
AV 5 DE JA~EIRO 

I· 

I 
CEP I ISAIRROIDISTRITO I I t.\JHICPIO I ~ 78.180..000 CE:NTRO • SANCLERLANDIA 

SITUAÇ.I(l CADASTRAL 

ATIVA 

M:>TMJ DE SITUAÇ-'0 CADASTR.tl.. 

I 

SfTUAÇkl ESPEC~ --
Aprovado pela lnstruçêo Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29/09/2014 às 12:21:23 (data e hora de Brasllla). 

I l DATA DA SITUAÇ}o C-'OASTR.tl.. 
0111112007 • 

I 
I I ~!~~!SITUAÇ.io ESPECI.tl I 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

29I09no 14 12:22 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

A V. 5 DE JANEIRO, Nu 2047, CENTRO- SANCLERLÂNDJA - GO · 
Fone: 64 - 3679-1155 

RELATÓRIO RESUMIDO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

flAVIO CER!MVt!J FM 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 05:00 às 00:00 
PROGRAMAÇÃO 

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA- TODOS OS DIAS DA SEMANA 

HORÁRIO 

05:00. 07:29 
07:30 - 07:59 

08:00-10:59 
11 :00 - 11:59 

12:00-12:59 
13:00 - 14:59 
15:00- 17:59 
18:00 - 18:29 
18:30 - 18:59 

19:00 - 19:59 
20:00 - 00:00 

PROGRAMAÇÃO 

Programa Manhã Sertaneja 
Programa Falando Francamente, em [e<Je com a Rádio Mil de 
Goiânia. 
Programa I ris Costa e Você 
Programa Jesus Está Voltando, da Igreja Evangélica Assembléia 
de Deus 
Programa Musical da Fé- Programação Gospel 
Programa Conexão 87 
Programa Nação Sertaneja 
Programa Show da Fé, da Igreja Católica 
Programa Nação Sertaneja, com as 20 músicas mais pedidas 
durante o dia. 
A Voz do Brasil 
Programa "A noite é Nossa" 

PROGRAMAÇÃO ESPECIAL- ALGUNS DIAS DA SEMANA 

TERÇA FEIRA 
16:00 - 16:59 Programa Maravilhosa Graça 
10:00 - 11:00 Programa Jesus Está Voltando - Programação Infantil 

QUARTA FEIRA . 
17:00 - 17:59 Programa UEG EM FOCO 

SÁBADO 
08:00 - 08:59 
Graça 
10:00-11:59 
12:00-12:59 

DOMINGO 
11 :00-11:59 

Programa Show da Fé - Programação lnfantiiMaravilllosa 

Programa Evangélico Show da Amizade 
Programa Amiguinhos de Jesus - Programação Infantil 

Programa .. A Voz do Evangelho". 

I 
I 
! 
I 
I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

AV. 5 DE JANEIRO. NQ 2047, CENTRO- SANCLERLÂNDIA - GO 
Fone: 64 - 3679-11 H 

Durante a programação, são veiculados informes de interesse da 
comunidade, com avisos sobre Cursos, Palestras, Convites, Divulgação de 
Festividades, Programações Religiosas, Artlsticas e Culturais, Avisos das Estatais 
(CELG, SANEAGO, ANATEL, Secretarias de Estado e Prefeitura Municipat), Avisos 
do Judiciário e Legislativs, Ofertas de Empregos, Notas de Falecimento, bem como a 
divulgação das principais noticias do dia. 

(Ji~~ ;;dJ.[).. ~ Jlvo A 
Valdineu Custódio da SilVa 

Presidente do Conselho Comunitário 

~ 
Membro do 

Valdivi 
Membrod · 

Jyf~~L~ 
Márcia Castor! na e ·Silva 

Membro do Conselho Comunitário 

~~ ktcJ ,jp ~l 
Arismar leão do Amaral 

Presidente da Associação 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

A V. 5 DE JANEIRO. W 2047, CENTRO_; SANCLERLÂNDJA - GO 
'· Fone: 64 - 3679-1155 

ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

Ata da décima nona reunião da Associação Comunitária Cultura) Juventina Maria de Mendonça. 
Aos vinte dias do mês de setembro de 2014, na sede da Associação, sito à Avenid;. 5 de Janeiro, 
no 2047, Centro, Sanclerlândia - GO, às 20:00, reunirarn~se os membros da A ;sociação, nos 
temos do Estatuto da instituição e em conformidade com o Edital de Convocação 005/2014, a 
saber: o PRESIDENTE: Arismar Leão do Amaral, VICE PRESIDENTE: Alcides Alves Pereira, 
zo TESOUREIRO: Márcia Castorina e Silva. PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: Itamar 
Leão do Amaral. PRESIDENTE DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO: Ayltc•n Filemon de 
Macedo. CONSELHO · COMUNITÁRIO: Valdineu Custódio da Silva, Divino Eison de Paiva, 
Valdivíno Mendonça da Silva. A pauta da Reunião consiste na Proclamação do Resultado das 
Eleições para Diretoria Executiva da Associação, bem como na po~se dos eleitos O Presidente 
saudou a todos, agradecendo a presença na reunião e a votação maciça durante o processo 
Eleitoral. Em seguida, o presidente passou a palavra ao secretário da associação, que procedeu a 
leitura do relatório das Eleições, confirmando que aproximadamente 85% dos membros aptos a 
participarem do pleito comparecerem para votar no dia 17/09/2014, e que o resultado foi a eleição 
da Chapa "o Trabalho Continua''. única chapa que se inscreveu para participa do pleito, com a 
seguinte composição: PRESIDENTE: Arismar Leão do Amaral. VICE PRESIDENTE: Valdivino 
Mendonça da Silva. lo TESOUREIRO: Márcia Castorina e Silva. 2° TESOURF.IRO: Alcides 
Alves Pereira. SECRETÁRIO: Antonio Eustáquio da Rocha Júnior. PRES !DENTE DO 
CONSELHO FISCAL: Itamar Leão do Amaral. PRESIDENTE DO COI'fSELHO DE 
PROGRAMAÇÃO: Aylton Filemon de Macedo. CONSELHO COMUNITÁRIO: Valdineu 
Custódio da Sil~a, Divino Elson· de Paiva, Valdivino Men<l,onça da Silva e Mãrc•a Castorina .c 
Silva. O Presidente declarou empossados os novos Diretores Executivos d 1 Associação 
Com.unitária, e como presidente eleito, agradeceu a todos pela oportunidade de continuar à frente 
da Associação, reafirmando seu compromisso em lutar para que novas ações sejam desenvolvidas 
com o intuito de melhorar a atuação da associação junto à comunidade. Os demais membros não 
quiseram fazer uso da palavra, dizendo apenas que corroboravam da opinião do presidenté. Ato 
continuo, o Secretário solicitou o uso da palavra para dar conhecimento à Assoc1ação da Nota 
Técnica n° 877012014/SEI-MC, do Ministério das Comunicações, que trata CIO pedido de 
renovação de outorga da Associação ~omunitária (Processo ·de Outorga no 53000.071343/2013-
48). O Secretário disse que todas as providências estão sendo tomadas para que a resposta seja 
entregue em tempo hábil. dependendo agora apenas do registro das atas que ainda não foram 
registradas e na juntada de documentos. Nada mais tendo a tratar, encerrou-se a presente reunião, 
lavrando-se a presente ata, que após lida, segue assinada por mim, Antonio Eustáquio da Roch(\ 
Júnior, Secretário desta Associação, Presiden~e, senhor Arismar Leão do Amaral, pela Tesoureira 
Márcia Castorina e Silva, pelo representante do Conselho comunitário, Divino Elson de Paiva e 
p r 3 h,embros, previsto no Estatuto da Associação. 

<\"M~ '{J/n; 1)/.:J 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

AV. 5 DE JANEIRO, Nn 2047, CENTRO- SANCLERLÁNDIA- GO 
Fone: 64- 3679·l155 

ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

Ata da décima sétima reunião da Associação Comunitária Cultural Juventina Maria de Mendonça. 
Aos dois dias do mês de setembro de 2014, na sede da Associação, sito à Avenida 5 de Janeiro, 11° 

2047, Centro, Sanclerlândia - GO, às 20:00, reuniram-se, extraordinariamente, o: membros da 
Associação, nos temos do Estatuto da instituição e em conformidade com o Edital de Convocação 
003/2014, a saber: o PRESIDENTE: Arismar Leão do Amaral, VICE PRESIDENTE: Alcides 
Alves Pereira, 2° TESOUREIRO: Márcia Castorinà e Silva. PRESIDENTE DO CONSELHO 
FISCAL: Itamar Leão do Amaral. PRESIDENTE DO CONSELHO DE ~ROGRAMAÇÃO: 
Aylton Filemon de Macedo. CONSELHO COMUNITÁRIO: Valdineu Custódio da Silva, Divino 
Elson de Paiva, Valdivino Mendonça da Silva. A pauta da Reunião consiste na aprovação do 
Edital de Eleição para Diretoria Executiva da Assoéiação e na divulgação dt informações 
'referentes às eleições. O presidente ressaltou a importância em se regularizar a situação da atual 
Diretoria, vez que a Associação vem pleiteando a renovação da Outorga para funcionamento da 
Rádio, c que o pleito da atual diretoria está vencido. O Secretário Antonio Eustáquio da Rocha 
Júnior procedeu a leitura do Edital, informando que as Chapas interessadas em concorrer nas 
Eleições poderá ser realizada a partir do dia 03/09/2014, encerrando no dia 14/09/2914. As 
Eleições estão previstas para acontecer no dia 17/09/2014, no perlodo das 08:00 às 19:00, na sede 
da Associação, sendo que contagem dôs votos e divulgação do resultado ocorrerão ainda no 
mesmo dia Desde já os membros da Associação foram convocados para uma rt·união no dia 
15/09/2014, para a divulgação das Chapas inscritas e outra no dia 20/09/2014, para H proclamação 
do resultado. Nada mais tendo a tratar, encerrou·se a presente reunião, lavrando-se a presente ata, 
que após lida, segue assinada por mim, Antonio Eustáquio da Rocha Júnior, Secretário desta 
Associação, Presidente, senhor Arismar Leão do Amaral,· pela Tesoureira Márci,t Castorina e 
Silva, pelo representante do Conselho comunitário, Divino Elson de Paiva e pot 3 membros, 
conforme pre~isto Est uto da Associação. 

I~ . I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

AV. 5 DE JANEIRO. N° 2047, CENTRO- SA.NCLERLÁNDIA - GO o 

Fone: 64-3679-JJJJ · 

ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

Ata da décima oitava reunião da Associação Comwútária Cultural Juventina Maria de Mendonça. 
Aos quinze dias do mês de setembro de 2014, na sede da Associação, sito à Avenida 5 de Janeiro, 
no 2047, Centro, Sanclcrlãndia - GO, às 20:00, reuniram-se os membros da A!.sociação, nos 
temos do Estatuto da instituição e em conformidade com o Edital de Convocação 004/2014, a 
saber: o PRESIDENTE: Arismar Leão do Amaral, VICE PRESIDENTE: Alcides AJ.ves Pereira, 
r TESOUREIRO: Mãrcia Castorina e Silva. PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: Itamar 
Leão do Amaral. PRESIDENTE DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO: Aylton Filemon de 
Macedo. CONSELHO COMUNITÁRIO: Valdineu Custódio da Silva, Divino Elson de Paiva, 
Valdivino Mendonça da Silvà. A pauta da Reunião consiste na divulgação da Chapas inscritas 
para Eleição para Diretoria Executiva da Associação e na divulgação de informações referentes às 
eleições. O presidente passou a palavra ao secretário da associação, que procedeu a leitura dos 
nomes inscritos na Chapa "o Trabalho Continua .. , única ínscrita para participar da eleição, com a 
seguinte composição: PRESIDENTE: Arismar Leão do Amaral. VICE Í'RESIDENTE: Valdivino 
Mendonça da Silva. 1 o TESOUREIRO: Márcia Castorina e Silva. 2° TESOUREIRO: Alcides 
Alves Pereira. SECRETÁRIO: Antonio Eustáquio da Rocha Júnior. PRESIDENTE DO 
CONSELHO · FISCAL: Itamar Leão do Amaral. PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
PROGRAMAÇÃO: Aylton Fílemon de Macedo. CONSELHO COMUNIT ÁR10: Valdinc;u 
Custódio da Silva, Divino Elson de Paiva, Valdivino Mendonça da Silva e Márcta Castorina e 
Silva. O Secretário ressaltou aos presentes a importância das Eleições, que ocorrerão, conforme 
previsto, no dia 17/09/2014, na sede da Associação, no período das 08:00 às 19:Q(),'infonnando 
que a contagem dos votos e divulgação do resultado serão ainda no dia 17, e, no dia 20/09/20l4, 
às 20:00, na sede da Associação, a Assembléia se .reunirá para a proclamação do resultado e posse 
dos eleitos, ficando desde já convocados todos os presentes. Nada mais tendo a tratar, encerrou-se 
a presente reunião, lavrando~se a presente ata, que após lida, segue assinada por mim, Antonio 
Eustáquio da Rocha Júnior, Secretário desta Associação, Presidente, senhor Arismar Leão do 
Amaral, pela Tesoureira Márcia Castorina e Silva, pelo reptesentante do Conselho comunitário, 
Divino Elson de Paiva e _por 3? membros, confonne previsto no Estatuto dr• Associação. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁHIA CULTURAL 
JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

.• I . 1 IJI! JANEIRO. N" 11147. CUOT/10 -SA.VC'LE/ILÁNDIA - GO 
ro"' 61 - J61')../11S 

ATt\ DE REUNIÃO DA .~SSEMBLÉIAOERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CUlTURAl JVVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

1\1.1 dll d.X:lrna oilnv~ n:uniAo da A1soclaç.\o ComWIIWia Cu I Ivo\ Juvc:ntina Muiallc: MCJldonÇQ. 
Ao• quinze dlõlll do mas de a~tembro IH 2014, na 1edc da AJSOCJaÇio, silO • AvcnÍd• .S de Jauc.lro. 
n• 2047, Cencro, Sanelerlindl~ - GO, i4 :1.0:01), Runiram-•o o.1 membro~ da A-i.açio, noi 
temos do ÜlaiUIO da icutituiçllo o em conronnidadc <:Om ,o Edital'de ConvOilaÇio po4/2014. :a 
s.ber. o PRESIDENTE. Ariamar I.Ao do Amual, Vtct: l'JmSIJ)ENTE: Alcides Ah'n Pel1!lo, 
:!."TESOUREIRO: M4n:ia Cucorina e Silva. l'llliSII>cNTI! DO CONSELHO FISCAL: Itamar 
I . .:Ao do Amatal. PRESIDENTE DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO: Ayilun Filcmon de 
Macc:d(l. CONSELHO COMUNITÁRIO: V3ldincu Custódio da Silva, Divino Elson de Paiva, 
Vahlivino M<'!ulon~• dia Silva. A paul& da .Rc:un.ilo c:onmtc na divul~to da Ch•pu in5crita.s 
Jl1111 F.lciçio para Di~h>ria ExNutivu cb Auoclaçlo e na diVUlJIIÇio de infonnaç6cs referentes às 
cl~:i~'Ck'$. O pn:sidente pauou D palavra ao secre~o da aucx:iaçio, quo proudeu • leiruo dos 
uou,es in,crit~ na Cl111pa "o Trab~lho Continua", uniCól inr.crilll para partlciper da clc:lçin, com a 
sef,Uillte ~ompot~çâo: PRESIDENTE: Arism~r leio do Amanll. VIC.:I: PH.ESIDENTE: V11ldivi11o 
Mtlld.,nça da Sth·a. I" TESOI.IRf:.IRO: Mén:io t..:a,torllll e Silva. 2• 'li:.SOURF.IRO: Alcide5 
Alvell Pereiro. SECRETÁRIO: Antonio Eust4qulo da Rol:l111 Júnior. PRF.SIOF.NTE DO 
\ONSELHO FISCAL: llwnar Le.io do Amaral. PI\ESU.>~TI! DO CONSELHO DE 
PROORAMAÇÀO: Aylton Ftlc:mon de Macedo CO~ELHO COMUNITÁIUO: Valdinc:u 
CusiÕdio da Sil~o.. Divmo F.l~(ln de PGiva. Vmldmno Mencionça dll Silv1 f M'n: it c .. torina c 
Sih·11. O SecrcUUio r~:SSalloll aoll prescnt.cs a iru~!C1a d.U Eleiç4t,, que oco!Tefio, confonne 
pn:vlsiD, no dia 17/09/ 2014, llll •~llc da A11101:ia~Au, nu penodo dai 01:00 u 19:00, Informando 
que 11 o:onlaicm dos voto5 c divulgaçlln do r~-tulr.ado sorio ainda no dla \7, c, no dim 20~12014, 
i~ ~0.00, na s.:llc: da A~HociaçMl\, M A~5emblcia se rcuninl par11 a prcx:lamaçilo do resultado o pom 
dos eleitos, licanllu dvsdc: jci convuc•du» ludos os p~utes. Nada t'T14ls ~mdo a tra'W', eocerrou-•c 
a preaente reuniio. ln\'TIIndo-se n presente: 111a, que GJI(I$ lillA, seaue winad:a J19T m1m, Anlonlo 
Ewnâquío d~ Rocha Jónior. Seçretário dula As!OC!açio, Pmidc:ntc:, senhor AtiJmor leio do 
An1ual, pela Tcsourei(a M4reia CmsiOC'1M e Silva, pelo representanl~ lkl Cun,.,lho comunillino, 
Divino Ebou ele PAívA e por J , ~mbro•, conforme previato no Est;alu to da A.uociaçilo. 

f, ...... •- · t t) I 

_____________ ......._ ___________ _ 

Dedaro registrado em meu SeJViço Registra! o documento adma. digitalizado em seu inteiro teor, conforme 
número de protorolo. número de registro, número de liVro e folha adma. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNJT ÁJUA CUL TUNAL 
JUVENTJNA MARIA DE MENDONÇA 

AI'. J Dt:. J.4N6/RO. ~-]11#;, Ct:.~7RO~StiNCLEIIt..lNDIA- GO 
F"ht' 6.1· J671J•IIJJ 

ATA DE REUNLI,O DA ASSEMBLÉIA OERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL JUVI!NTINA MARtA DJ! MENDONÇA 

Alo. da dtcint:~ non:1 reuniao da AssociaçAo Comunitária Culnnl Juvcntina Mari111lc Mendoo~•· 
Aus viule dias do m~s dt sc1embro de 20!4, na se~~ Anoeteçlo. tito l AvenidaS d~ Jancim, 
n• 2047, Cenuo. Sanc:lerllndll - 00, h 20:00, reumtiiii\•Se oa membros da A»ociaçAo, nus 
tcotQS 11o E&wturo dti insutwç4o e em confotmidadc com o Edical de Convoeaçio OOS/20 14, a 
snbtr: o PRESIDENTE: 1\l'lsmar l.do do Ant:~NI, VICE PRESIDI!:N'rE: Alcides Alves ren:ira, 
2" TESOUREffi.O: Mân:1a Cascorina e Sllvl!. PRESIDENTE DO CONSEI.HO FISCAL: !Lam.ar 
L~:!o do Amaral. Pll.ESIDENTE DO CONSELHO O~ I'ROtiltAMAÇÀO: Aylton Filcmon de 
Mnce<lo. CONSELHO COMUNITÁRIO: Valdtncu Cu"ódio da ~m\'a, Divino Elson de Poivv., 
Vllldl"m" Mem!uuço. da Stlv~~o A pauia dol Rtumao C:OIUISic na Proclomaç!o do Ruui~Mo da$ 
Elt1ÇÕI:S pll!a Diretono EKecutiv~ 113 Auoc:saçlo, bem como na-p0$se tios eleitos. O Presidente 
~audou a todor., agradecendo a pcc5mça llll reunido e a vot11ç!o madça duranto o proee.~~so 
Eleitorol. Em sc:guid~. o pn:liid~ntc: passou a palavra ao 60Crcl4rio elA auocieçio, que procedeu a 
leitura do relatório das Eleiçbe~. t:onfinnando que aproldmadamcnte IIS% doa mmbro' aptos a 
punicirlii'Cm do Jllctln compare~.:ercm para v01.1r no dia 17/09!20 14. c que o resullado foi a clciçAo 
d11 Chapa "n Ttubalhn C:antinllll", unica thup» qu.: 1c iniccovcu plllll p11.111cipa do plolto, com a 
se.:uinlc c:omp<Kt,.:io: PRESIDENTE: Arism~~t Ldo dll Amoral. VlCE PRESIDENTE: Valdivmo 
M~!nllonça dil Sil\'a. 1• TESOUREIRO: Márcia Castorina ~: Silva. 2" TESOUREIRO: Alcid~.: 
Alvea Pereira. SECRETÁRIO· Antonio Euniqu!o da Roc:lla Júninr. PRESIDENTE 00 
CONSELHO FISCAL: Itamar Ldo do Amaral. l'ltESIDENTE 00 CONSELHO DE 
I'ROGRA.MAÇÀO: Ayllon l'ilcmon de Matcdo. CONSELHO COMUNITÁRIO: VuldiiiC.'u 
Culit6d1o da Silva. Divino Elson tk Paiva. Valdivin!'l MmdafiÇll 111l Silva e M6rcía Castorina e 
Sil\'a. O Presidente declarou cmpomdos os novoa Uinllom ElCccutivu~ c.~a'· Anoelaç&o 
Comuni!âna, c como p~sldente eleito, nJ.:ndeceu a todos pela oponunidildc de: c:ontimw à fn:ntt: 
da 1\ssociaçllo, rcaílml4ndo 6CU c:ompromtsso ~m lucar p~ que novas 11ç6C.II sejam desenvolvidas 
c:on1 o intuito de mclhor:~r a atuaçio da usoc1aç!o junto à comunidAde. Os d~maís membros nãn 
quiSCf1111'1 farcr uso da pahwra. dtzendo apenu quo comborevam da opmião do proaídentc. A to 
continuo, o S~retArio $Oiicitou o uso da palavra para dar eonhccimcn1o à Aasociaçllo da Notu 
Técnica n" 11770r.!Ol4/SEI·MC, do Mini11!no das ComuniCIIÇ~)u. qu~ lnWI do pcdidQ de 
renovaçAo de outorsn da Assoeinç!o Comunilllria (Proc.:sso de Outor11a n• S3000.1l71343f.2013· 
48). O Sçcretátio d1sse que tod.u as pto\idC!ntilli cst4o sendo tomadiu p1ra que u. f\.'11JIUSUI tcjQ 
emn:gue em tnnpo hâbtl, dcpend<!ndo agora epcnu do n:giatro das atiiS que ainda nBo fnram 
reg&stmdnr. ~no Juntada de documMtos. Nada mais c~ndo a u.tta.r, encertoii•SC a presente rçuniào, 
lt~•r • .mdo·&<" a presente- otll, qu.: õtpós hda, 6cguc assuuulo por mim. Antonio EusiAquto da Rocha 
Jiuuor, Secretârío dt~to AssllCi3Çdll, Presidcme. senhor AriÍ!1Uir Lelló do Amaral, pela :rcsoureira 
MAr~ia Ca~1tonna e Sll\'a, pelo representante do Conselho comwlitãno, Divino Elson de Paiva e 
flllt 3 l"~'~tbcos, cun,!'-onn~ pre\'tstll no Eitotuto da Assoctaçlo 

f.t:- t 

,, 

' 
Dedaro registrado em meu SeNíço Registra! o documento adma. digitalizado em seu inteiro teçr. conforme 
número de protocolo, número de reg1stro. número de livro e folha adma 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
, JIJVEI\iTlNA MARIA DE MENDONÇA 
~I' $DI\ JANf.l/10, A,. 2041. CENTJIO - SANCLERUNDIA - CO 

JfiHI' d4 Jd?V·l IJJ 

A TI\ De RtliNIÀO DA ASSEMBLSJA OBRAI.. DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA 
CULTURAL JUVI!NTI'NA MARIA DF. MENDONÇA 

AJa dll déci.rna sótima reUIIIlo dllAtsociaçio Comunitl.na Cullul'll Juv~:ntlna Mana de Mc:ncluuça. 
Aos doi1 diõll do m~1 de Jctc,.ubro <k 2014, na SL'dc dll Aasoc:laçlo. J!IO à Avenida S úc: Janeiro, n• 
2047. Centro, SIIJlÇierl&ndia - GO, àa 20·01), ~'~:uniram-lU, nllaordmariamc:nte, os membro~ Ja 
AssocíaçW, nos tentai do EaUILuLo da mstitul~3o c: em wnfunnldnde ç0m o Ecll!al de CunvocaçAo 
003/2014, a saber: o PRESIDENTE: Ansm:t.r LeAo do Am111111, VICE I'KESIOENTE: Alcíde>~ 
Alves Pc:rc:lra. 2' TESOURF.IRO: Méfçia C.natorma o: Silva. PRESIDt:.:N'IE DO CONSELHO 
fiSCAL' r~amar I do do ,\nw'al. PRI!SIDI:.NTE DO CONSELHO OE PROORAMAÇÀO: 
,\yhon rilcmon de Muccdo. CONSELHO COMUNITÁRIO. Valdlntu Custódio de Stlva, Divino 
clson de P81V!i, Valdivino Mendonça da. Silva. A (lll"&a tlll Reunl:lo CONiJIC na aprovac;ão úu 
Iidil41 de F.lciçao para D11·et<lnll .E.~e<:UUVII da .\$soc:iaçAo e na divulgaç!o de infilrm~Çilcs 
rcrercnu:s às eleições, .o presidente re5Sahou a 1mponAncía em x nlfollariztr a situaç&o.da atual 
Uirctorit. vez que: a A>~soct;aç4o vl!m plc:itcllnoo a n:novuÇ\\o da Outoraa p:.ra funcionamcn.to <111 
Rádio, e que u plc:t\O da ltual diretoria atá vencido. O Soerctâno .Mtomo EuJtiquio tl11 Ro4:ho 1 

Jüniur procedeu ~ leitura do Edital. infonnllllllu que u Chapa.a intc.:eJA:Idu em concom-r nll$ 
F.lctçõc:s puúcn\ 5et reahuda .1 panir do dia Ol/09/201 4, cncemutdo no diQ 1410912014. ru 
Ektç!)cs c:st.!o prcvisuu par. aconLc,cr no dia 17101}12014, no pcrfodo das 08:00 i11t 19:00, na sede 
d:l 1\noc:iK.;ão, sendo que contagem do~ vOIQS ~ d1YUI&Bçlo do multAdo ocarrcrAo 11.mda no 
mcamo dia. Dc.Uc JA u• membros da Assoeiaçto fonun c:on~ados para uma p:umlo no dia 
I 5109120 14, 1'11"' • divul~Çlo da$ Chapa. ln&erilat e out!'l no <lia 20/09120 I oi, para a proclo.maçao 
do re5ultado. Nllfla mals tendu a \J111at, encc~tou-ac o pi'Cl~tc reuniio, lavranilo-u R presente a~. 
que 3póJ lida. ICJ:UC 111$iiUidll pnr mim, MloniCI Eustâquio da Rocha Jimiur. s~crct6rlo dcslll 
Assoc:iaçJo. Pruidente, Rnhor Arismar Leio do Amanl, pela Tcsourc:íl'l MAreia Castorina e 
Stlva, pelo rqlll:Jcn!Antc do Co(1selllo WPiunitmo, Divino Elson de 1'11iva q Jl<.ll J membro1. 
.-onfom1c previ110 no 1::.3taJulo dn A•AaeiaçAo • 

. .;).,, ··• 'l!''l_:>o'.l.,I~ _,Lj~v>.;JI'..:.>..u!Qi!.l(~=---:------------------
~~"-~ •.J..p · O I ' f f ~---, t.., f 

lz;-_- . , ~., .. lt~ ....... -r..::..·...:.' ...... ______ _ 

~~~f'~~~7-~--.. ~-~----------
-------

--------------------------------------------

__ ..,.,.. __ 

D~cl-aro registrado em meu Serviço Registra! o documento adma, digitalizado em seu inteiro teor, conform~ 
numero de protocolo, número de regtstro. número-de lrvro e folha acima 

~4rbb 
10,6~ 
5~,33 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC 

NOTA TÉCNICA N° 13143/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.071343/2013-48 

Processo de Outorga n°: 53670.000481/1988. 

Assunt9: Exigências relativas ao reque'rimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata~se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Sanclerlândia/GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/712013, publicada no D.O.U. de 
21.7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta 
entidade, solicitamos o atendimento das exí&ências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma no 1/2011: 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo e, em pesquisa à rede mundial 
de computadores bem como em busca ao banco de dados do Tribunal Superior Eleitoral, constatou-se a 
existência de indícios segundos os quais a requerente manteria vú1culo que a subordinariam ou a 

· sujeitariam à gerência, administração, domínio, comando ou orientação de outra entidade, mediante · 
Q compromissos ou relações ideológicas e político-partidárias, em infringência ao subitem 8.1, "f.?" da 

Norma l/2011 e ao art.ll da I:ei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. a saber: 

-O Vice- Presidente da entidade ( Valdivino Mendonça da Silva) é filiado ao Partido Social Democrático 
Brasileiro -PSDB, inclusive fazendo parte do Diretório Municipal, como membro da Comissão Provisória 
do mencionado Partido ( cópia da Certidão em anexo). 

Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial de infringir 
dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório, é 
necessário que a entidade se manifeste no prazo referido no' Ofício que acompanha esta NT, 
apresentando as razões que entender pertinentes e realize nova Assembleia para eleição de novo 
dirigente, que não tenham vínculo partidário, religiosos, familiares ou comerciais, com a Ata devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e cópia legível autenticada do RG E CPF do novo eleito, 
bem como, do comprovante de residência, caso o Vice-Presidente venha renunciar. 

11. Cópia autenticada e legível do CPF do Secretário Antônio Eustáquio, bem como, do 
RG e CPF do novo Vice-Presidente eleito, caso o atual venha renunciar seu mandato. Caso contrário, a 



cópia autenticada e legível do se~ CPF. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do pedido 
de renovação e consequente extinção da autorização. 

seila 
IUslM"':. LU 
eletr6rúu 

e ~!!~ 
elell6nla 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 09/1012014, às 10:51, 
conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. · 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Delegado Substituto, em 
09110/201.4, às 14:21, conforme art. 3°, llL "b", da Portaria MC 89/2014. 

rw~!it'"'li~-c:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
Fru~s· informando o código verificador 0179455 e o código CRC EC6SlDAl . 

. · 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina · 

Praça XV de Novembro, 242- 1 o andar-Centro 
CEP: 88010-970-Florianópolis/SC 

(48)3229-4373·FAC((48)3225-6724 

Ofício n° 14805/2014/SEI-MC 

Florianópolis, 09 de outubro de 2014. 

Ao Senhor 
ARISMAR LEÃO DO AMARAL 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça 
Avenida 5 de Janeiro, 2047, Centro. 
CEP: 76.160.000- Sanclerlândia I GO. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análisé do processo 0° 53000.071343/2013~48. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da 
Nota Técnica no 13143/2014/SEIIDRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos 
autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, cçmtado a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para 
que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da 
extinção da outorgá. . · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de· caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que nãÓ serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar comunicados oficiais 
via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde que complementem seu 
cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante 
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as 
referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante 
legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não 
serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 



MARCELOJOSÉDUDEQUE 

seil m Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Delegado Substituto, em 
:r~=~ 09/10/2014, às 14:20, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

õ8"<':5Joll..i.._,.IY=:.rc; A autenticidade do documento pode ser conferida no si te http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~§·informando o código verificador 0179592 e o código CRC OCE3E1F7. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
VALDIVINO MENDONÇA DA SILVA (Título Eleitoral: 018877991007 ) é 
MEMBRO DA COMISSÃO PROVISÓRIA (exercício 24/03/2013 a 
24/04/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político : 
PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA 

Orgão Partidário: Comissão Provisória 

Abrangência: MUNICIPAL- SANCLERLÂNDIA/GO 

Vigência: Início: 24/03/2013 Final: 24/04/2015 
Código:· IUHE.HBC9.H$BB.P6ZQ. 

Certidão emitida às: 09/10/2014 10:11:42 

• Esta éertidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no. endereço: 
http :f /www. tse .jus. br/pa rtidos/pa rtidos-pollticosjvalidar-certidao. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que 
não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e 
os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos 

· tribunais' regionais . ' 



JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor{a) 
VALDIVINO MENDO.NÇA DA .SILVA (Titulo Eleitoral: 018877991007 ) é 
MEMBRO DA COMISSÃO PROVISÓRIA (exercício 24 /03/2013 a 
24/04/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: . 
PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA 

Orgão Partidário: Comissão Provisória 
Abrangência: MUNICIPAL- SANCLERLÂNDIA/GO 
Vigência : Início: 24/03/2013 Final: 24/04/2015 
Código: I UHE.HBC9.H$BB.P6ZQ. 
Certidão emitida às: 09/10/2014 10:11:42 

' • Esta· certidão é expedida gratuitamente. Suq autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http :/!www. tse.jus. br/pa rtidos/partidos-pol iticos/validar-certídao. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiçà Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que 
não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e 
os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos 
tribunais regionais. 

- {;" •• - · - - .. o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação~Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53000.071343/2013-48 . 
Interessado( a): 

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JUVENTINA MARIA DE 
MENDONCA (ASSOCIACAO JUVENTINA MARIA DE MENDONCA) 

Em atenção ao Memorando no 1455/2014/SEI-MC, de 9 de outubro de. 2014, por 
intennédio do qual comunica indícios. de ilícitos administrativos, informamos que foi instaurado o 
Processo de Apuração de Infração - PAI n° 53900.001686/2015-63 em desfavor da ASSOCIACAO 
COMUNITARIA E CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONCA (ASSOCIACAO 
JUVENTINA MARIA DE MENDONCA), entidade executante do serviço de radiodüusão comunitária, 
na localidade de Sanclerlãndia, Estado de Goiás. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 10/02/2015, às 10:24, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

~~~·.a:;ft_~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:fli~!E~' informando o código verificador 0319564 e o código CRC 49FC1074. 

e Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
· JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA 

A Y. J DE JANEIRo. rr 204'1. cENTRo -SANCLERLÃNDIA-co _ 
Fone: 61 -J679·1 ISS 

Sanélcrlindia- 00, 20 de novembro de 20 14; 

Ministério das Comunicações 
' Delegacia Regional de Santa Catarina 

Flori~ópolis - SC 

Senhor Delegado. 

Em resposta à Nota Técnica. encaminhamos a este Ministério das 
. . 

Commticaçaes a documentação solicitada para Renovação da Outorga para funcionamento 

da Rádio Comunitária mantida pela Associação ComWlitária Cultural Iuventina Maria de 

Mendonça, no ·mwlicfpio de Sanclerlindia, confonne Processo de Renovaçlo rf 

53000.071343/201348, a saber! 

l 

1. Cópia da Ata ·da 20' Reunilo da Associaçlo, com registro e Certidlo Cartorária, 

substitui o Vice Presidente, senhor Valdivino Mendonça da Silva 

2 Cópia dos docwnentos pessoais do senhor Antonio Eustáquio da Rpcha Jwnor, 

Secretário da Associação. 

Arismar Leão do Amaral 
Presidente da Associaç!o 

' ·.;::: t :: r~,· O Q::>~IN'-Uf'Ót!tA ~ • • • :.lf..,.\..ó ' ,.,&Q M. ..., , I 

} rf.(1!'~~4;~_ji'OU~iCC~.~~ 

A;:~er.te A-dmini~lrêilkr: 
ORMC - 04·1 Matrlcuw 17135449 



ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRJACULTURAL . 
JUVENTINA MI\RIA DE MENDONÇA 

AY. $DE JANEIRO, N"2047, CENTRO-SANCLERLÃNDIA -00 
Fone: 64- 3679-IISS 

ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL JUVENTJNA MARIA DE MENDONÇA 

Ata da vigésima rewülo da Associação Comunitma Cultural Juventina Maria de Mendonça. Aos 
vinte e oito dias do rnes de outubro do ano de 2014, na sede da Associaçio, sito à Avenida S de 
Janeiro, n° 2047, Centro, Sanclcrlindia- 00. às 20:00. reuninun-se os membros da Associação. 
nos temos do Estatuto da instituição e em confonnidade com o Edital de Convocaçlo 00612014, a , 
saber: o PRESIDENTE: Arismar Leio do Amaral. VICE PRESIDENTE: Valdivino Mendonça da 
Silva. l 0 TESOUREIRO: Mêrcia Castorina e Silva. 2° TESOUREIRO: Alcides Alves Pereira. 
SECRETÁRIO: Atltonio Eustáquio da Rocha Júnior. PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: 
Itamar Leão do Amaral. PRESIDENTE DO CONSELHO DE PROO~ÇÃO! Aylton 
Filemon de Macedo. CONSELHO COMUNITÁRIO: Valdineu Custódio da Silva, Divino Blson 
de Pa.iva, Valdivino Mendonça da Silva e Márcia Castorina e Silva. A pauta da Reunilo consiste 
na substituiçlo do vice presidente da associação, em cumprimento à determinação do Ministério 
das Comunicações. referente ao processo de renovaçlo de Outorga da Rádio. O~ Presidente saudou 
a todos, agradecendo a presença na reunilo, e fez a leitura da Nota T~ca, que recomenda a 
substituição do Vice Presidente da Associaçlo, uma vez que o mesmo é membro de um partido 
polltico e exerce o cargo dentro da Comissão Municipal do referido Partido. Dada a palavra ao 
vice presidente, este se manifestou dizendo que embora faça parte da comisdo, jamais 
influenciou as decisões da associação levando em consideraçio seu posicionamento politioo 
partidário, e que sua atuaçio como vice presidenlc sempre foi seguida com o intuito de ajudar a 
fortalecer as ações da-instituição, e que, para nio prejudicar a Associação, renuncia ao seu 
mandato. O presidente agradeceu ao senhor Valdivino por seu posicionamento e por seu 
desprendimento, reforçando as suas palavtaS de que, realmente, o seu intuito sempre foi ~ de 
auxiliar, o que mais uma vez foi demonStrado. Em seguida, passou a deliberar-se 59bre a 
subsdtuiçlo do vice presidente, ficando acordado que a 1° Tesoureira, senhora Márcia Castorina e 

. Silva, assumiria a fim.çlo e que o r tesourei-te, senhor Alcides Alves Pereira passaria a ocupar a 
funçlo de 1° Tesoureiro. Os membros aprovaram. a soluçAo proposta, deliberando, por 
unanimidade., que assim fosse feito. Nada mais tendo a tratar, encerrou-se a presente reunilo, 

· lavrando-se a presente ata, que após lida, segue sssinada por mim, Antonio Eustáquio da Rocha 
Júniors Secretãrio desta Associaçio, Presidente, senhor Arlsmar Leio do Amaral, pela Viçe 
Presidente, Márcia Castorina ct SiiV&t pelo Senhor Valdivino Mendonça da Silva, pelo 
representante do Conselho comunitário, Divino Elson de Paiva e por 3 membros, conforme 
previsto no Estatuto da Associaçlo • 

• 



• B 
Registro Integral 

LtfflJ nO B-1 Registro n° 36 Protocolo; 2285 Data Registnr. 2111112014 Folha no 1 
O documento abaixo, foi OIGlTAUZAOO. amforme o original. 

1
00--·---~ OOOAOO ___ ••OO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ctJLTURAl. 
JVVENTINA MARIA DF. MENDONÇA 

AP t/lf,.f,l ,'õi:Jte/1, fo•l(lr.. t"f.~'1111~ ,'(Ati( UJII.i ,vl11of ,;n 
I'W•U J411J.IU$ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ft~. 01 

ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE ; . 
. SANCLERLÂNDIA : ... t~·f~ . 
CARTÓRIO DE REGISTRO ClVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE .. .. :· ,. """ · 

. INTERDIÇÃO E TUTELAS ~..rt'AJlELIONAT6 DE NOTAS ' ·· ··,:::-:t 
Praça Três Poderes. 11(1 1 O, cenu·o, Scmclerlâ~~ia - Goiás. .:•·;.·.. \ 

Telefone e Fax: ·(ô4) 3679-1157 ' ~\ · .. , · .:·.:.:·:,.,.,· 

Adriana Macedo e Silva Rios José Maria Ferreira Rios -..:.:(.;_._.,_:t.·. ·• .. ·.·.•.·.: ... :;. · 
Oficia/a e Tabeliã Escrevente - -

__ ,... _______ .. ______ _..... __ ...__ _ __._ _____ ,, ___ ~---
CER TIDÃODE NASCIMENTO 

CERTIFICO que do Liv.ro 0° A-08 às fls. 2:i8 sob o termo de n° 4.075, consta 

o registro do Nascimento de: ANTONIO EUSTÁQUIO D~ RO~IJA JUNIOR, . 
ocorrido a vinte e três dias do mês de março do ano de mil novecentos _e oitenta 

e cinco, (23.03.1985.), em Hospital Santa Lucia, nesta c.idade2 às 05:15 horas, do 
t ao , . .., . 

sexo· masculino, filho de: ArhoniÓ. Eustáguio da Rocha e de Dalva Maria Borges 
. i 

da Rocha brasileiros, casados, comerciante e do lar, ela com 31 anos de idade, 

naturais de Santana de Patos-MG e · Carmo do Paranaiba~MG, i·esidentes e . . 

domiciliados nesta cidade. AVÓS PATERNOS: Alceu José-da Rocha e Abadia 
, . 

Mat•ia de Jesus. A VOS MATERNOS: Boanerges Elias. Borges e Laudelina .Ana 

de Jesus. FOI DECLARANTE: O pai do registrado. OBS: Feito o registro em 18 

de abril de 1985. 

Emolumentos: R$ 20,00 
Taxa Judiciária: R$ 8,QQ 
Total R$ . 28,00 

t : .. I• ;--.;. .. .. • .. . .. 

. ~.;. 

O referido é verdade e dou fé. 
Sancjerl ând ia,\2 f.J~t'®h1:·~\ ~009. 

;",} •t .; , ·• 



• MINISTERIO DA F'AUIID4 

.. Receita Federal 
Cadastro de PCSSOilS FíSIC,1S 

COMPROVANTE DE JNSCRJÇÃO 

Número 
008.957.661-67 

Nome 
ANTONIO EUSTAQUJO DA ROCHA JUNIOR 

Nascimento 
23/03/1985 

VÁLIDO SOMENlE COM COMPROVANTE DE IOENnFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

8047 .6C09.5951.6E3A 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

~; -· www.re c e ita.faze nda.gov. br 

Comprovante em ltido pela 
Secretaria da Receita Fe deral do Brasil 

às 09:32:25 dp dia 17/02/2014 (hora e data de Brasília) . 
dlgito verificador: 00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembrq, 242- Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Memo. n° 359/2015/SEI-MC 

Florianópolis, 25 de fevereiro àe 2015 

À Coordenação de Análise de Denúncias - CODEN 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga. I. 

Senhora Coordenadora, 

Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 
(concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Comunitária E Cultural 
Juventina Maria de Mendonça, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
' localidade de Sanclerlândia/GO, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando 
./ 

houve aplicação de sanção . 
. 

Atenciosamente, 

-

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 
Delegada Regional 

Substituta 

seil O Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado Substituto, em 
aJs!l\atu! LU 25/02/2015, às 12:06, confonne art. 3°, m, "b", da Portaria Me 89/2014. 
elear6nlc.a 

:-.L"!"!.I""'Iõõ-_i.., A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
""' _ _.,.,..";."...~-· infonnando o código verificador 0372956 e o código CRC 2FF00936. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de An~lise de Denúncias -

DESPACHO 

53000.071343/2013-48 

Interessado( a): 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL JUVENTINA MARIA DE 
MENDONÇA 

Em atenção ao Memorando n° 359/2015/SEI-MC, infonnamos que foram 
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos , 
de Apuração de Infração - PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

Descrição N° Processo 

IRe.gistro de. PAis 53900.001686/2015 
Ativos 

Registros de 
PAis concluídos 

(relação ~3000.000347/2007 

de antecedentes 
no SRD*) 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• Processo aguardando análise da defesa; 

• Irregularidade apurada: Art. 11 c/c art. 21·, inciso 
IV da Lei n. 9:612/98. 

• PAI encerrado. / Verificar relatório 
do SRD (0411554); 

• Despacho no 792, de 28/10/2009 -
ADVERTÊNCIA; 

• Infração: 14.2 c/c 17.2 e 18.3.2.2 da Norma 
Complementar n O 1/2004 e Art. 40, inciso XXII 
c/c Art. 38 inciso do Decreto no 2.615 de 03 de 
junho de 1998. 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

. ' 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
• ~ Acompanhamento de Outorgas, em 20/03/2015, às 11:36, confonne art. 3°, DL "b", da Portaria ·~slnalul'il W 

eletronlc.a MC 89/2014. 



Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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ANA TEL A)IPm 1.1 Y'.rt Hm.d 

fit' if•JL'aO.'l~la'l.'/f .-/{ fJS 't 
Sistemas 

Interativos 
B Menu Princípal .., 

; 
SRD »» RADCOM »» Consultas »» Gemi I menu ajuda 

Consulta Gerat- RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: GO Distrito: \ 

Município: · Sanderlândia Sub Distrito: 

Canal: 200 Local Especifico: 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
E tid d • ASSOOACAO COMUNITARIA COL TURAL JINENTINA MARIA DE 

n a e.MENDONCA 

Nome Fantasia: 

Logradouro: AV 5 DE JANEIRO 
Telefone: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

E1 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: lo250294sooot42 I• [Pes~ulsar 
Razio Social: ASSOCIACAO COMU~ITARIA CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONCA 

Ti~ de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 76160000 

Número: 2047 

Município: Sanclerlândía 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 76160000 

Número: 2047 

Muniápio: Sancler1ândla 

Logradouro: AV 5 DE JANEIRO 
Complemento: Bairro: SETOR RODOVIÁRIO 

Distrito: Sub Distrito: 

Fax: 

Logradouro: AV 5 DE JANEIRO , 
Complemento: Bairro: SETOR RODOVIÁRIO 

Distrito: SubDistrito: 

• CNPJ: 02.602.948/0001-42 

SETOR 
Bairro: RODOVIÁRIO 

Número: 2047 

Fax: Não Informado 

UF: GO 

Uf: GO 

Telefone: CJ I.__ ___ _. Fax: C] E·mall: 
~--------------------------' 

Dados da Outorga 
Data Publica~o 11711112003 Contrato/Convên.o: "'· ..;..:...;;~c.,_;;,;;.....___, 

Número do Processo: ls3670000481199s 

caixa: CJ 
El Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 

Data Limite Instalaçlo: I I 
Fistel: lsoouss6303 I 

Sequência: CJ 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

'"'"16--'11'----___.l ~ I Porta na v ~ fMc v ~ l24/10/2oo1 1 ~ l31/10/2oot 

127696 I• I ATO )' V ~ li9/07/2002 I• 131/07/2002 

~.;:.18.::..34 ____ _,! ~ I Decreta Le~islativo v • jcN v ~ 114/11/2003 1.• 117/11/2003 

Autnriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 

• I Jur. v 4 

~:diofreqüênda ~ I Téc. v ~ 
de RADCOM 

Dellber. do C. 
Nacional 

. . - .... -·- .,. ~ -



143455 ]4 I ATO v 4 I SCM 

]792 ] <C I Despacho v 4 I MC 

El Característica da Estação Instalada 

1±1 Dados do Licenciamento 

I(') Tela Inidal I ~ Imprimir 

v 4 ]25/03/ 2004 ]4 ]30/03/2004 

v • ]2a/10/2oo9 ]4 .... 1 ___ __, 

Autoriza o Uso 

~~diofreqüência • J Téc. v • 
de RADCOM 

Advertência • IJur. v 4 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPART AMENrO bE ACOMPANHAMENTO E AV ALIA CÃO DE SER. VIÇOS DE COMUNICAÇÃO .ELETRÔNICA 

DESPACHON-2 f~~ DE olfck~ DE2009 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso m, do artigo 1 o da Portaria o2 213, 
de 29 de março de 2007, publicado no Diãrio Oficial da União de 30 do mesmo mês e ano, e tendo 
em vista o que cons1a do Processo n!lS3000.0003471.2007, bem como em amndimento à fàculdade 
conferida pelo disposto no § 1° do art. 59 do Código Brasileiro de Telecomunicações .. CBT, 
instituído pela Lei n° 4.117, de 27 de agosro de 1962, com a modificação introduzida pelo artigo 3° 
do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, resolve: ADVERTIR a ASSOCIAÇÃO . 
COMUNITÁRIA E CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA. executante do 
Serviço de Radiodifusão Comuni1ária - RADCOM, no canal 200, no Município de Sanclerl§ndia, 
no Estado de ,GOíást por conttaria.r o que es1á disposto ~os itens 142 c/c 17.2 e 18.3.2.2 da Norma 
Complementar no o1f2004, aprovada pela Portária 0° 103, de 23 de Janeiro de 2004 do Ministério 
das Comunicações e Art. 40, inciso XXII combinado com o Art. 38 inciso I do Regulamenro de 
Serviço de Radiodifusão Comuni1ária, aprovado pelo Decreto n° 2.615 de 03 de junho de 1998. 

C1f~~ 
ESMERALDA EUDÓXIA GONÇAL ~S TEIXEIRA 



..,.---- -- --- ·- -~ 

Mlnlst6rlo das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo. 

Número: 53000.071343/2013 Localidade I UF: SANCLERLÃNDIAIGO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONCA 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 200 

c 

I 

Processo 

f soclaç!lo 

~. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Arlsmar Leão do Amaral 7·79.575.391-49 Presidente ' . 20/09/2014 
20/09/2018 

Antonio Eustáquio da Rocha 008.957.661-67 Secretário 20/09/2014 
) Júnior 20/09/2018 

Alcides A lves Pereira 479.014.971-49 Tesoureiro - 20/09/2014 
20/09/2018 

Marcia Castorina e Silva 893.221.181-72 VIce-Presidente 20/09/2014 
20/09/2018 

• Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ROCESSO CADASTRADO E DIGITALIZADO-SEI. 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos : fi .02, doc.01 7821 7. 

CNPJ válido e atual: fl . 03,doc.0178217. 

O Estatuto Soçial: fls.15 à 26,31 ,32 e 56, doc. 0037215. 

Certidão Negativa ANATEL: fl.50, doc.0037215. 

Cópia do RG e CPF dos dirigentes: fls.10 e 11, doc.0105852, 11.40,doc.0037215, fl .06,doc.0265051. 

Ata de eleição da Diretoria em exercfcio, devidamente registrada: fl.06,doc.0178217 e n.02,doc.0265051. 

Último relatório Conselho Comunitário: fls. 04 e 05, doc.0178217. 

Conclusão da Análise-Processo Instruido. 
to Relatório. 

TADEU/DRMC/SC.21/05/15. 

Tadeu Rosa 

IIADCOM p~ 1 ... , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC. · 

NOTA TÉCNICA No 10821/2015/SEI-MC 

Processo no: 53000.071343/2013-48 
" Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da Associação Comunitária E Cultural Juventina Maria de Mendonça , 
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Sanclerlândia/GO, por meio da Portaria no 611, publicada no DOU dê 31/10/2001, e Decreto Legislativo 
n° 834; publicado no DOU de 17/1112003. · ' 

ANÁLISE 

. 
2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou 171.12013. A entidade, que .doravaQte passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 27/11/2013, às fls. no 02, subscrito por seu 
representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da 
Norma no 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista 
a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para 
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/1112013. 

REQUERENTE 
Associação Comunitária Cultural Juventina Maria Mendonça 

QUADRO DIRETIVO . 

Presidente: Arisrnar Leão do Amaral. 
Vice-Presidente: Márcia Castorina e Silva. 
Tesoureiro: Alcides Alves Pereira. 
Secretátio: Antonio Eustáquio da Rocha Júnior. 

e 3. A análise da documenta~ão apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma no 0112011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

11EM ANALISE 
Estatuto social registrado em confol.lllidade com os 

Ok,tls.l5 à 26, 31, 
L 

preceitos do Código Civil e adequado às fmalidades da 
32,56,doc.0037215. 

Lei no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma n° 
0112011. -

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
Ok, 

2. fl.06,doc.O 178217, 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

t1.02,doc.0265051. 
Ok, 

3. 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e tls.lO,ll,doc.Ol05852, 
CPF dos dirigentes. fl.40,doc.0037215, 

fl.06,doc.0265051. 
Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 

4. que a emissora encontra-se com suas instalações e Ok, 
equipamentos em conformidade com a última fl.02,doc.0178217. 



autorização do Ministério das Comunicações, de ácordo ' 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas 
Ok, 

5. 
pela Anatel. 

fl.50,doc.0037215 .. 
I 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Ok, 6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
fl.03,doc.0178217. 

- CNPJ, válido e atual. 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 

Ok,fls.04,05, 
7. nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 01/2011, 

versando sobre a programação veiculada pela emissora. 
doc.0178217. 

CONCLUSÃO 
4. Diante do exposto, esta Coordenação~Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação outorga da requerente, tendo em vista a corv.pleta instrução do 
feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria 
Jurídica 

À consideração superior ... 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssirna Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa 
Excelência o Processo Administrativo n° 53000.071343/2013-48, acompanhado da Portaria que renova, 
pelo prazo de dez anos, 17 de novembro de 2023, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Cultural Juventina Maria Mendonça, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Sanclerlândia/GO. 

2. Diante do exposto e em 
observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa 
Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 



PORTARIAN° 

., 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUfA 

DE DE DE 2015. 

O MINIS1RO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei 

n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 
53670.000481/1998 e no 53000.071343/2Ç13-48, resolve: 

Art. 1~ Renovar pelo prazo de dez anos, a 
partir de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Juventina 
Maria de Mendonça, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radíodifusão Comunitária 
na localidade de Sanclerlândia/GO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á 
pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 1eis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

e Art. 2~ Este ato somente produzirá efeitos 

legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3~ Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em21/05/2015, às 11:43, 
confonne art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 



Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado Substituto, em 
21/05/2015, às 11:54, conforme art. 3°, Til, "b", da Portaria MC 89/2014. 

sei•J 0 
Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 

au.lnawr7. UJ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/05/2015, às 14:51, conforme art. 3°, 
'-tle_tt6_nlca __ ,~m. "b", da Portaria MC 8912014. 

' 

I 
Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do sei O Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de-comunicação Eletrônica, em 

anlnatu: LU 27/05/2015, às 14:43, conforme art. 3°, DI, "a", da Portaria MC 89/2014. 
~leln'inla 

-----N° de Série do Certificado: 1237852 

seil Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Fillto, Secretário Serviços de 
.,s.~natu!. ~ Comunicação Eletrônica, em 09/06/2015, às 12:59, conforme art. 3°, DI, "b", da Portaria MC 

""•-le_t.ro_nl_c.a_....~ 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~ informando o código verificador 0517585 e o código CRC 89430454. 

~ 



o 

o 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CO~UNICAÇÕES 

PARECER N° 475/2015/ SEI-MC 

PROCESSO N° 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

I-RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU no 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONnJR. salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial 
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 

· termos do que autoriza a Orientação Notmativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se sorna aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, 
além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de 
radiodifusão. 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

ll.I. Requisitos para elaboração de manifestaçãó jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objetp de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 

·à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando 
dispensada ,a remessa do processo à Consultoria Jurídica- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA W 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, 
do art. 4° da Lei Complementar no 73, de 10 de feve reiro de 1993, considerando o que consta do Processo 



n° 56377.00001112009-12, resolve expedir a presente orientação nonnàtiva a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de fonna expressa, que o caso 
concreto se amolda aos tennos da citada manifestação. 

II- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do 
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento dás exigências legais a partir ' da simples conferência de 
documentos. 

Referência: Parecer no 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos coll!- impacto sobre a atuação da CONJURe sobre 
a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jürídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 

·processos idênticos em tramitação na S~cretaria de Serviços de Comurúcação Eletrônica - SCE, 
• com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste ~rgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, istó porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

I 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ~provado pelo Decreto n° 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito · tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 



• 

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013: 

Art. I o Os pedidos de 'renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
de novembro de 2013, por protocolg ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2LU da Norma no 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462. 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem 
1
o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 

ém caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item·20.2 da Norma n° 1/2011. 

' § 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e · 

li - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a ' 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria n° 
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há ·maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON 
AGU n° 5512014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da 
entidade requerente é ou não tempestivo. ' 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demàis exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.31 da Norma n° 0112011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confomúdade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados re\r~lando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

I 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.lill 
da Norma no 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confinne que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 



Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao ~NPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel . Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não 
renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir 
a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 
9.612/1.998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técoica analisar a referida documentação e 
tornar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e ma!oridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e ill, da Lei n° 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certifi'cado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública 
de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório âo Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de .constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma no 0112011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a . 
respeito, da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infraçã? (documento 8) instaurados durante 
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação 
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite arenovação "quando a pena de 
cassação tiver sido apliqda à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, fartaria no 
329, de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer di.ívida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 

' 



ocorrência de. infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam 
ensejar a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renova_ção deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma no 01120 11: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Nonna e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa ~elação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III- CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCASBORGESDECARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL N° 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

c ~OCUMENTOS _____ L~ __ L _I 



Fls. I 

I SIM NÃO D0 do 
I doc. 
l 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídicá interessada. , 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo repre~entante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos~ em 

2 
conformidade · COm a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

·~ 3 Certidão negativa de débitos de reeeitas administradas pela Anatel. 

~ 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualiz;ados revelando eventuais alterações oco~ridas no 

5 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades 
da Lei n° 9.612/1998. 

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

7 Corrwrovante de nacionalidade e maio.çidade dos dirigentes. 

o Último relatório- do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 
8 item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela 

emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de fom1a definitiva, pena de revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, 
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significa ti v o 

9.2 de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? 
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 



• 

ffi20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das 
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações, 
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta 



Norma, nos termos do art. 36 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ll121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação ar respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

seiJ ~ Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
::~:z:ci · Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

sei'J Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
•nlnatu! ~ Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°,111, "a", da Portaria MC 89/2014. 
eletr6n!Q N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

tTi~~~~ ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. 

. .,: 

I 



MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.071 343/2013-48 

Considerando o disposto no Parecer Refcrenclai475/201S/SEI·MC, de 19 de junho de 2015, notodrunente qua(lto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, 0604420), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada 
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

\. 

B 
·-

DOCUMENTOS NÃO PÁGINA E EVENTO SEI 

I 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legul t fl.02, doc.0037215. 
da pessoa jurídica interessada. 

X . 

(' ,o: ' 
1.1 O requerimento é tempestivo? ' X ' : 

I 
! 

i .. 

Declaração ftrmada pelo representante leg,.1.l da interessada, atestando que a emissora. 
! 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última ' 
2 o.utori.zação do Minist~rio das ComunícaÇ9es, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulllmentação vigente, constantes da respectiva licença de 
X f1.02. doc.QI78217. 

funcionamento da estação. ' ! ' - ' . ·- . 

' I 

13 
I 

Certidão negativa de d6bitos de receitas 11drninistradas pela Anatel. X fl.50, doc.0037215. 

4 
. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldkas do Ministério i 

X ' tl.03, doc.0178217. 
'da Fazenda- CNPJ válido e atual. ~ 

j 
! i 

! ; 

i 
I 

i i 

Documentos at\iali.uldos revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
! 

~: 
da interessada, durante o perlodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do X fls. 15 á 26;3132,56, doc.0037215. 
Estatuto Social, adequndo às finalidades da Lei n" 9.612/1998. -' ' 

6 
• Ata de eleiçãg da diretoria em exercício, devidamente registrad11 no Cartório de 

X ! 11.06, doc.0178217, 11.02, doc.0265051. 
; Registro de Pessoas Jurídicas ! 

i 
i .. .... 

7 . Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. X 
.fls. lO e 11, doc.OI05852 e f1.40, doc.0037215 e 

! , fl.06,doc.0265051. ' . - i 

l 
. .... ·- ....... - --·· . . ... ... ·-·j 

; Último relatório do Conselho Comunitário, constitufdo oos moldes do item 21.4. 1 da I 
i 

! ' 
's Norma n• 1120 l i, sobre a programação veiculada pela emissora. X fls.04 e 05, doc.Ol78217. 

; 

19 
; 

·Relatório de apuraçilo de infrações ! x: · Despacho Interno CODEN 04115 
I 
' I . 

fl 
-

-
9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? X 

I 
i 

' 



. l I 

!Existem outras situações que suscitem dóvidas quanto à renovação, tais como a 

9.2 pcorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades que 
X possam ensejar u revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 

autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

\ . 

. ~ 
seil .o. 
IM""tCVtJ UJ 
tlc1-

Documemo assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coonlcnador-Gcral de RadiodiCusiio Comunitária, em 28108/2015, às 
12:13, conforme art . 3", 1((, "b". da Portaria MC 8912014. • 

A autenticidade do documento pode ser conferida no si te http://sei.mc.gov.br/verifica.html informalldo o código verificador 0604143 e o t>ódigb CRC 
A47CC33S. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.071343/2013-48 
Interessado: Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de :Mendonça 
Assunto: Minutas de Portaria de Autorimção e Exposição de Motivos 

À Secretaria rle Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Diante da instrução do Processo no 53000:071343/2013-78 (ver Despacho 0604143), da 
Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça, entidade que requer renovação de 
outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sanclerlândia, 'estado de 
Goiás, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as 
providências cabíveis. 

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
•n.Jn•l\1: ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3°, 
eletr6nlu III, "b"~ da Portaria MC 89/2014. 

::n~~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~&· informando o código verificador 0698905 e o código CRC 486006F9. 

Minutas e Anexos 

EM n° - MC 

Brasília, de 

Excelentíssirna Senhora Presidenta da República, 

de 2015. 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo ·Administrativo n° 
53000.071343/2013-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de 
novembro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria 
de Mendonça, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Sanclerlândia, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3~, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Conw;esso Nacional. 



Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

. . 

PORTARIA~ , DE DE DE 2015. 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COM~CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53670.00048111998 e no 53000.071343/2013, 

I • 

RESOLVE: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, à autorização 
outorgada à Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Sanclerlândia, estado 
de Goiás. · 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada por 
esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal.. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação: 

RICARDO BERZOINI 



.· 

· ' 



PORTARIA N° 4374/2015/SEI-MC 

0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53670.000481/1998 e n° 53000.071343/2013, 
resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTIJRAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA, 
para executar, sem direito de ·exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Sanclerlândia, estado de Goiás. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada por 
esta Portaria, reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

•1 Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERWINI, Ministro de sei . ..0. Estado das Comunicações, em 22109/2015~ às 14:27, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
••$!natura L1J 89/2014. 
etetronlc.t 

'-----.1 N° de Série do Certificado: 1237855 

...__..: "''-'....,L'OIIY'.=·i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
ou~~~· informando o código verificador 0722342 e o código CRC OOF8AA32. 
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EM Nº 609/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhpra Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.071343/2013-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de 
novembro de 2013, a autorização outorgada à Assóciação Comunitária e Cultural Juventina Maria 
de Mendonça, para executar, sem direito de exclusividade; o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Sanclerlândia, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3~, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa E~celência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERWINI I 

Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,.Ministro de 
Estado das Comunicações, em 22/09/2015, às 14:27, conforme art. 3°, llJ, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

~-~-----' N° de Série do Certificado: 1237855 

m~~~~·i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~s.;· informando o código verificador 0722346 e o código ÇRC 8F3D3042. 



60 /SSN 1~77-7041 

I'ORTARIA N' 156, DE 23 DE SF.TEM8RO IIE 1015 

. O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO • OENAliV\N, no uso d., Olribuiç6., legais, e, con­
siderando o disposto no R.,o]uçllo n• 232. de 30 de m•..;o de 2007. 
do Conselho Noeionol de Tlinsito . CONTRAN, e na Por1aria n• 27. 
de 24 de maio de 2007. do Deporlamento Naeionol de Trinsilo • 
~O~~~óWôt'l.O'l's~9f.o~01~~:coruta do Procnso Administntivo n• 

An. 1• Conceder, por quatro anos, a partir d1 d&tt. de pu­
bliC"açlo desta Portaria. nos ttmtO$ do § 1• do -.n. 4° d.a RC'.soluçlo n' 
2:!2, de 30 de ml!iO de 2001. do CONTRAN. r<oovaçlo da li«nça 
de funcionamento i posso• jurldieo JNSPETECH • INSI'EÇÁO Oli 
SEGURANÇA VEICULAR LIDA· EPr. CNPJ n' 05.871.61310001· 
18. síluada no Municlpío de Rio de J1111eiro .. RJ. n& Ru111. Newton 
rrado. 46, Vueo do (iam&, CEP 20.930440 ,.,.. OtUir como ln5-
tituiçlo To!<nlea Litenclada · ITL. . 

Art. 2• E!la Portaria: entra c:m vigor 011 data de sua pu· 
blieaçilo. 

AUiliRTO ANUéRAMI 

rORTARIA N' 157, DE Z3 DE SETEMD.RO DE lUIS 

O DIRETOR DO DEPAIITAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO • OENATRAN, no u•o d .. 111ribuiç.'!e< legais, e, eon­
siderand<> o di•poS\o na Re<oluçlo n• Z32. de 30 de mario de 2007. 
Jo Conselho NO<ional de Trinsiro · CONTRAN. e no Porto ria n• 27, 

24 ~e maio de 2007. do Oeplltt.8mento Nacional de Trânsito • 
C::!~~5~7s~fro,.~1~:,oo••ta d<> J>roces$1) Administrativo n• 

Art. 1• Conceder. por quatro a ..... • Jl"rlir da dalll de pv· 
bJiç1çM detla Ponuia, no.s tennos do §J• do art. 4~ da Resoluçlo n• 
232, de )O de m&rÇo de 2007, ~o CONTRAN. rtnOY&çilo ~. IIC<)lça 
de funcionomento i !1<'501 jurldieo IPETRAN INSTITUIÇÃO TEC· 
NICA DE INSPEÇAO VEICULAR DE TRÂNSITO SIS LTDA, 
CNPI n• 07.S7lJ61/0001·76, situado no Municlpi<> de Joaç•ba • SC. 
no Rodovi• DR 282, $In. Km )91, Vila R<nlor. CEP 89.600·000 pera 
a1Wir corno fnstítulçlo Tttnita litenciada • JTL. 

An. 2' Esta Portaria entra c:m vigor na d&ta de sua pu~ 
bli<açio. 

Al.BERTO ANGERAMI 

rOilTAIUA N' 1.58, DE Z3 DE SETEMBRO DE lOIS 

O DIRETOR DO OI:PARTAMêNTO NACIONAL DE 
'rnÀNSITO · DENATRAN. no uso dos llribuiçcles legais. e, con· 
~ickrwndo o disposto na Resoludo n• 2)2, de )0 de mnrço de 2007. 
do Conselho Nocional de Tlin<it<> . CONTRAN. e na Portaria n• 27. 
de 24 de maio de 2007. do Depanamenro Nacional de Trânsito • 
OE'NATRAN, bem çomo o que tonsta do t'rooesso Adnlinistns.tivo n• 
80000.01827)/2015-)4, resolve: 

Art. I' Conceder, por quatro anos. • ~•rtir do ~.,. de pu· 
blieoçilu d .. la Porta na. nos termos do §I' do ar1. 4' da Resolução n• 
232. de lO de mariO de 2007, do CON'fRAN. renovaç&o da li..,nça 
do funeionamcnto à pessoa jurldica TRANSMETRO TECNOLOGIA 
DA QUAliOADil L TOA-M!;. CNPJ: OH7l.7SO/OOOI -48. situada 
no Munlcfpio de Rio de Janeiro • RJ. no Ruo So.,.. BtllTos, n' 404, 
Engenho Novo. CEP 20.961-ISO. paro atuar como ln,.ituiçlo lknie.a 
Licencioda • ITL. 

Art. 2• l;.stA Pona.rfa entra em vigor na date do S\.18 pu· 
blieoçio. · 

ALDI!RTO ANG&RAMI 

a PORTARIA N' 159, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015 

O DiRêTOR DO OEI'AR1'AMI::N1'0 NACIONAL O(; 
.::nNSlTO • OENA"tiV\N, no uso das atribuiçõe• legai•. e. <ott· 

sid.,..nd<> o di•posto na R<Soluçilo n' 232. de 30 de ml!iO de 2007, 
do Cons<:lho Ncolonal de Trinsito · CONTRAN. e na l'onario n' 27, 
de 24 de maio de 2007, do Oepl!t'lamt-nto Nacional de TrAMito .. 
DSNI(rkAN. bem ~OnlO o que (;Onste. do rroctsso Admini$lrlti\IQ n' 
80000.014260/2015·96, r<"'lvo: 

Art. 1 o Con<:edcr, por quRiro •nos. e partir da dala de pu· 
blíttç&o d~IA Portarít, nos termos do §I' do art. 4• d111. R~solu5'o n1' 
232. de lO de março de 2007, do CONTRAN, rtnovaçlo da heenç• 
de runeionamento b pessoa jurldie& QUALITEC · QUALIDADE 
TtCNlCA J;M INSri:ÇÃO AUTOMOTIVA LTOA • EPP. CNPJ n• 
04.713.59810001-17. situada no Municfpio de Vila Velha • tS, no 
Avenida Carlos Linde11berg. 4.12), Ci&lplo 06. loja 07, Nol.SCI s ... 
nhora do Penha, CEr 29.123·1101 I"''" atullJ' eomo ln>titui~o Tknl<e 
l.leeneíada • ITL. 

Art. 2' Esta PoMria entra em visor na da1a de sua pu· 
blicoç4o. 

ALRI'RTO ANOERAMI 

PORTARIA N' 160, DE Z3 UE SETEMBitO IJE 2015 

O OIRETOk DO DEPARTAMENTO NACIONAL. OI> 
TRÂNSITO · DENATRAN. no liSO das llribuiçôn legais. e. con· 
silknndo o ~isposto no Resoluçllo n' 2)2, de lO de março de 2007. 
do Conselho Nec:ional de Trtnsiro. CONTRAN. e na t'ortaria n' 27. 
de 24 de maio de 2007. do Derartomento Noelqnal de Tninsito · 
~f~Ó~~~it'l.O'l's~:S.o~J~::'onsla do l'romso Administnrivo n' 

Diário Oficial da União ~ Seç.io 

Art. l' Conc:ed~. por quatro anos. o partir da data de pu .. 
blieaçlo desta Porwio. nos termos do §I' do art. 4• ~a Re5<1luçlo n• 
212. de lO de morço do 2007. do CONTRAN, renovaçlo da licença 
de funcí011omenro A p<S5<1a jorfdiea NITETRAN SERVIÇOS VEI· 
CULAII LTOA • EJ>r, CNrJ n• 0~1.752.649/0001·82, <ituada no Mu· 
nlcf~l~ de Sio wnçalo · RJ. no Ruo Oswaldo Vieinl de Souz.a. 46SI, 
Boa Vista, CEP 24.46<i·l90 para atuar como hutituiçto Tknita LI· 
eenclaW. · ITL. 

An. 2• E.sto Portaria enun em visor na dato de sua pu­
bli<efiO. 

ALBERTO ANGERAMI 

PORTAitlA N' 161, DE 23 DE SETEMORO llE 101$ 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÀNSITO • DENA1'RAN. no uso dos atribulçil« le~~Bi•, e, eon· 
sideCMdo o dlsposw na Resoluçio n• 232. de 30 de motÇo de 2007. 
do Con,.lho Nacional de Tlinsito • CONTRAN. e na Portatla n• 27, 
de 24 de moio de 2007, do Deportomcnto National de Trtn.sito • 
OENAlRAN. bem com<> o que consta do Proc~so Adminl$rrativo n• 
80000.0166141201 S-37; (CSOive: 

Art. I' Coneeder. por quauv ano<. a portlr ~.data de pu· 
blit.açio desta Portaria. nos termos do §J• do an. 4• da Resoluçlo n<> 
232, de )0 de março de 2007, do CONTRAN, reno• .. çlo da liconço 
de funtionommto à !""SOl jurfdita SETA • INSTITUIÇÃO TfiC­
NICA DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA • ME. CNPJ n• 
02.7SO.l7710001·93, situado no Municfpio de Cuiabl. MT. no Ave· 
nídn Kaytto Guilherme: do NaS(:imento Pinto, s/n, ke!idenc:ial Paía· 
guas, CEP 78.048·240 pm atuu como lnsllrulçilo Tteniea l.itcn· 
cioda • tTL 

Art. 2• Esta Portaria rntro em vigor na data dr:: suo pu· 
blicaçlo. 

AU!Ekl'O ANGCRAMI 

Ministério das Comunicações 

GAB1NETE DO MINISTRO 

rO~ARIA N' 4.2RJ, DF. 18 DE StTEMIJRO llE %015 

O MINISTRO DE E:Sl'ADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de was allibulçõts. consl~erondo o disposto no inciso 11 do art. 
9' e J 9 do Decr<lo n• 2.61 S, de ) de junh<> de 1998. ele a Lei 11' 
9.612. de 19 dt fevtteiro de 1998. e tendo em vista o que oons\8 do 
processo n• Sl000.04l6S2/20Gl·S6, resolve: 

Ar1. t• Outorpr autoriuçlo a ASSOCIAÇÃO COMUNl· 
TÁRJA CULTUIV\ E LAZER 00 BAIRRO ASTECA, com 5e<le 4 
RUA 109 N' 7) • AZTECA. no lotalidade de Governador \laia· 
dores/MG. I"'"' executar o Serviço de Radiodifus;o Comunit.iria pelo 
pruo,dc dn anos.. S<:m dirtho de utlusividad~. 

Parágrafo único. A autorizaçlo ~g~r-se .. t pel& Lt.-[ ti' 9.612. 
c.Jt 19 <fe ftnn::lro de 1998. Jc:is subse:que:nfc:s,, seus regulamentos e 
nonna.s. complementates.. · 

Art. 2• A entidade autorizada de\•eri operar com uti1i.ze.ç6o 
do frequencio de 105,9 Mil%. 

Art. 3' Este: ato somc:nre: produzirá efeitos legais após de· 
liberação d<> Congru!O Naeional, nos rennos dq § J• do 011. 223 da 
Constillliçilo. 

r41igmf'o llnioo. A entidade t.levt:t4 fnieitr I CX«:uçJo do 
serviço em çaJittr definitivo no prazo de seis meses. contado do data 
de publicoçlo do ato de deliberaçlo a qu< se refere o copvt. 

Art. 4• Esta Portaria cnln. em vigor na d(lta de sua pu· 
blicaçlo. 

RICAIIOO UmU:OINI 

PORTARIA N' 4.369, DE 11 DE SETEMORO DE 2015 

O MINIS'tRO IJE ESTADO DAS COMVNICAÇÕ"S· no 
~.aso dt suu atribufçõis. çonfonm: o dispoito no art. 6°. P'alisrafo 
Únito, do Lei n• 9.612, de 19 de fev<r<iro de 1998, e tendo qn vista 
o qu< eunsta dos Pro<essos Administrativo.s n• SJOOO.OS 19B712012·l9 
o n• Sl670.000477/1998, resolve: 

Art. 1• Rl't\Ovar polo p<liZO de ~ .. anos. a Jl"rtir de 18 de 
noxembro de 2012. a outoriz.açi!o outorgado • ASSOCIAÇÃO 00 

~u~~~~~ Sji~~ ~c~x~r.~~~d:.~MJ:~!~e Bi~?!iif.::o ~!: 
munit.iri., no loealldade de Campos Belos I.GO. 

Par!gn~.fo lmico. A autorizaçlo reger·st--'- pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevt'rclro d~ 1998. leis .subscqumt<:s. scu.s. rcgulamtnlos e 
normas <:omple~ntares. 

Art. 2° Este ato sotiient~ produzirá c:fcilo.s legais após de· 
liberoçlo do Congreno Nacional, M< ttnn<>s do §l' do art. 22l da 
Consrllulçilo fedtrol. 

An. 3• ficta Portoria entra em vlgor na data de .sua pu­
blieaçio. 

RICARDO flf:RZOINI 

W 183, quinla·feira, 24 de selembro de 2015 

ronTARIA N' 4.370, DE 11 DE SETEMBRO 1>1:: 1015 

O MINlS'rnO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sues atribuiç~. eon(onne o dispoMo no art. 6•. Pacágn~~fo 
Único. dnlei n• ~.612. de 19 de fev<reiro de 1998, e lendo em vista 
o que- ~onsta <103 Processos Adminisr.nuivos n• S3000.0S8098J2011-II 
• n• SJ770.0029l411998 resolve: 

An. e• Rtt~o\•&r pel~ l'l'l%0 de dn anos. a partir de lrlnta de 
AgoS\o de 201 J. a autorizoçlo outo'B•d• • ASSOCIAÇÃO COMU­
NITÁRIA A VOZ DE QUJSSAMA. para executar, sem direito de 
eKdusívídadt. Q Serviço de Radiodifusão Comunitária. na (oçslidade 
de Qui!.SM1JI/ RJ. 

Ponii'Ofo únic<>. A autorizaçl<> "'&<r·«·i reln l.el n• 9.612. 
d~ 19 de fevcreíro de 1998. leis subsequentes. seus. regulamente>s e 
normas (Omple:mentares. • 

Art. 2• f:.<te ato soment.e prodw:inl efeitos h:pis após de· 
liberoç&o do Consresso Nacion•l, no• t<rmQs do §)' do art. 223 ~. 
Constiruiçlo Fed•n~l. 

Art. J• Esta Portaria eniJa em vigor na data de s.ua 'pu. 
bli<eç.lo. 

RICARDO IJERZOINI 

PORTARIA N' 4.372, DE 21 DE SETEMDRO DE lDIS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
'!.50 de suas atribuições. tonformc o dispoMo no an. 6•. re.rogmf'o 
Unico. da l.el no 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e rendo em visla 
o que con.sta dos l'roowlos Adminislr101ivus n' 53670.00073011998 e 
n• SlOOO.OS66421201 I, ro.solve: 

Art. lo Renovar. por dez"""" o p011ir de 28 de setembro de 
2011. a ou~oriz.lçllo outorpdo * ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE VIANOPOLIS. pera exet:utar, sem direilo de eKclusividade. o 
servfço de radlodlfusio tomunit.ária. no munidpio de Vianópolis. 
ostado de Goiú. 

AM. 2o A e•eeuçlo do serviço de radiodifusio. cujo outo'lla 
.,l.ll,.ndo renovada por.,,. Porll!rio, reger-$H. pol&l..tl n• 9.612, ~. 
19 de fevereiro de 1998, l~is subs.equente~ ~s rtgulamrntos e 
normas complementares. ' 

Art. lo Este ato somtnte produzinl efeitos lesais após de­
libentçio do Consresso Nocionol, no.s t<nnos do §Jo do art. 22! da 
Constituiçil<> Federal. 

Art. 4o Esta Portaria enlnl em vlsor na dala de sua pu· 
blicoçlo. 

RICARDO m:.Rl.OINI 

PORTARIA N' 4.373, DE. 11 DE. SETEMBitO bE 2015 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de lU&S atrlbulçôu, oonfonne o disposto no art. 6•. Parágrafo 
Únioo, da lei no 9.612, de 19 de reverelrt> de 1998. e tendo em visto 
o que cons1a dos rroeessos Adminlstrativô$ f\• 5J6o40.00 124611998 < 
n• SlOOO.Ol1942/2012, resolve: • 

Art. lo Renovar. por dez anos. a ~rtir de 10 de maio de 
2012. a a.toriuçio outorgada. ASSOCIAÇAO BENEFICt;NTE SO· 
CIAL DE SANTO ESTEVÃO. para exn:uror. sern direito de ex· 
tlusiYidade, o serviço de radiodírus.Ao com"nltAria.. no muniçfpío óc 
Se.nto Ettevlo. estado da Oahia. 

Art. 2o A exe<:uçlo do serviço de radíodi(us.to. euja ourotga 
Citá sendo NOOV&ds por esta ron.aría. ~ger~se~í pelo. lei 1)11 9.612, de 
19 de feveK!iro <fe J 998. leis .subsequentes. seus reaulamentos e 
nonnas <:omplcmenlarcs. 

Art. Jo Estr: ato somtnte produzíri efeitos le!3is após de· 
liberoç!<> do Cc.ngresso Naeional. nos rennos do §3o do art. 223 da 
Cons1i1uiç.Ao Federal. 

An. 4o I!Mo Portaria entra t-m \"igor na datA de suo. pu­
blitaç!o. 

RICANDO OI:RZOINI 

PORTARIA N' 4.37~, DE ll 01': SETE~IORO OI'; l015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMVNICAÇÕCS, no 
~so de S\11\.S atribuições. tonfonne o disposto no an. 6•, P.af'4r'afo 
Unii;o. da Lei no 9.612. de 19 de fevtr<iro de 1993. e ttndo em vista 
o que consta dos l'rox<ssos AdmlniSirali>Os n' S3670.00048111998 e 
n• 5)000.071343/2013, resolve: 

Ak . .lo Renover, por dez. anos. a partir de 17 de novembro 
de 2013. a autoriz.açio outorgada i ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
t CULTURAL JUVENTJNA MI\RlA DE MENDONÇA. poro exe· 
euw. sem dfre:ito de txc:lu5ividadC'. o serviço óe ndioclifusão ~o-­
munilári4. no .nunicfpio de Saneletlindie., estc(lo de GolAs. 

Art. 2o A execução do ser·yiço de re.diodi(u$11). cujA ourorga 
estâ sendo Cl!nov1d11. por eJttl>onaria. reger· se·! pelD l~í n• 9.612. de 
J 9 dç rc:l•ereiro dr: '998. lc:is subsequcntes. seus regulamenros e 
normas çomplet"Ae-ntarn. 

Art. Jo E.$te ato sommte procluzili efçífos legais após de· 
liberaçlo d<> Coogresso Na<lonal, nos termos do §lo do írt. 223 do 
Constitulçlo Federal. 

Art. 4o Esta. ronotia entra tm vigor na data dC' su.a pu-
blic:tçio. ' 

RICARDO BCRZOINI 

Es.te dcx:unlento pode ser \•etificado no e~teÇO eltU'Unioo http://www.ln.lf)Y~I. 
pelo ddigo 00012015092400060 

Documento assinado dil!;it•lm<nte eonform• MP n' 2.200·2 de 24/0812001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicos On!sileiro • ICP·Brosil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE I 

DESPACHO 

Processo no: 53000.071343/2013-48 

Referência: Portaria no 4.374t de 22 de setembro de 2015. 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1· do Diário Oficial da União de 24/09/2015, da 
Portaria n° 4.374, de 22/09/2015, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, restitua-se o 
pres_ente processo à Secretaria de-Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 24 de setembro de 2015. 

ão Possui. · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão. Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.07134312013-48 

Entidade: Associáção Comunitária E Cultural Juventina Maria de Mendonça (associação 
Juventina Maria ~e Men<!onça) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 4.374, de 22/09/2015, no Diário 
Oficial da União de 24/09/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Sanclerlândia/GO, ~onsoante com o disposto no § 3° do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.071343/2013-48. em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao. Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República~ 

Ate~cíôsamente, 

sei•J Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre :Maia, 
• ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/10/2015, às 10:19, conforme art. 

ISslftltU.Ct.a L!J 
eletrôftk.i) 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014 .. 

~~~~~i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
._.,~:~~~~· infonnando o código verificàdor 07'7.0100 e o código CRC 6323C7BE. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

20/ l 0/2015 10:26 
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MINIS1ÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.071343/2013-48 . 
Interessado:· Associação Comunitáriá e Cultural Juventina Maria de Mendonça 
Assunto: Atualização da Exposição de Motivos 

Solicitamos atualização da Exposição de Motivos { docwnento 0722346), ein função 
da troca da Pasta Ministerial. 

Brasili,a, 20 de outubro de 2015. 

. . 
Documento assinado eletrorúcamente por Natalia Froemming, Chefe de Divisão, em 
20/10/201 5, às 16:36, confonne art. 3°, 1li, "b", da Portaria MC 89/2014. 

<~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.hnnl 
· ·informando o código verificador 0779405 e o código CRC 7263F349. 

~~~.f.~~ . ~. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

tll01/2016 14:19 



:: SEI I MC- 0780264- Exposição de Motivos:: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=docwnento_irnprimi ... 

J de 1 

EM N° 704/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

!.Submeto à . apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.071343/2013-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Juventina 
Maria de Mendonça, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Sanclerlândia, estado de Goiás. 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3~ da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
subnússão da matéria ao Congresso Nacional. 

sei!~ 
u~nDtura LtJ 
eletrónlc:l 

· Respeitosamente, 

, ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01112/2015, às 09:55, conforme art. 3°, III, "b", 
da Portaria MC 89/2014. 

11/01/2016 14:19 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.071343/2013-48 

Entidade: Associação Comunitária E Cultural Juventina Maria de Mendonça 

Assuntp: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 4.374, de 22/09/20 15, no Diário 
Oficial da União de 24/09/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Sanclerlândia/GO, consoante com o disposto no § 3° do 
art. 223 da Constituíção, encaminhe-se o processo n ° 53000.071343/2013-48, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

sei•J Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral 
· • f! de Radiodifusão Comunitária, em 07/0112016, às 15:18, confonne art. 3°, m, "b", da u~natur.~ L.1J 

ell!ttórcp Portaria MC 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http ://sei.mc.gov.br/verifica.htmJ 
~~5· informando o código verificador 0909095 e o código ÇRC 3DB2A48B. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

., 

11/01/201614:19 



EM n~ 0005312016 MC 

r Brasília, 1 de Fevereiro de 20 16 

Excelentíssíma Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprectaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.071343/2013-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de novembro de 2013, a au'torização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Juventina 
Maria de Mendonça, para ex(1cutar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Sanclerlândia, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelêncià, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional . 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 

/ 



PARECER No 475/2015/ SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comupicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

I-RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU no 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses · especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária. nos termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização · e racionalização de 
procediment<;>s, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de anáUse jurídica' individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-:GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e Xlll, do art. 4o da Lei Complementar n° 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, coQsiderando o que consta do Processo no 56377.00001112009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. zoe 17 da Lei Complementar no 73, de 1993: 

o 



I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
~de que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II -Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídi·ca exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer no 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS 

5. Corno se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJURe 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo infonna~ões colhidas junto à área técnica, há mais de mil 

' processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de docwnentos. 

10. .É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

11.11. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. .A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei no 9.61211998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria no 197, de 1 o de julho de 20 I 3: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido, no item 20.2ill da Norma n° . 
112011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria •n° 462. de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serãó conhecidos peló Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renov~ção de outorg~ de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no ítem 20.2 da Nonna no 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

li - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. J4\ §§ 2° e 3° da 
Portaria n° 197/2013 acima .transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, ~oldando-se à 
hipótese da ON AGU n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais O 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações. confonne relaÇão de documentos constante 
da legislação em vigor. em especial do item 20.3, da Norma no 0112011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

( 1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo· com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; . . 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no• Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 
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(5) ata de çleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

' (6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 ill da Norma no 1/20 11. sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade conf'ume que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível ,...a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como pennitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
n° 9.61211998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJURem caso de dúvida jurídica, mediante fonnulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre dÇ> disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e Ill, da Lei n° 9.612/1998. 
Para essa finalidade, d(fve ser admitida a apresentaç-ão de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; útulo de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a útulo de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição nó Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Naci9nal de Habilitação (CNH). · 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Nonna no 0112011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. lO, IV, Portaria n° 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. ' Alisim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de 'irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividaqe do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de . renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, éncaminhando~se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma no 0112011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispe.nsando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida j~rídica fundada. os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

m- CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se. ainda, q1,1e, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUÇAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico . 

,. 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pélo representante legal ' da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcil~mamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de. receitas administradas pela 
Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidade~ da Lei n° 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria ein exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma no 1/2011, sobre a programação 
veicul~da pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 
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9.1 

9.2 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras simações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJU~ C?m o posicionamento da área técnica .. 

W 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerímento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998 . 

.111 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicáções, sempre Q 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

-, 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

Brasília, 19 de junho de 2015. 
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanu1)l da Rocha Duque 
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